
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 41, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 521/2022
OF 548/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.398, de 24 de agosto de 2021, que 
renova autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro 
Fino a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 







 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3398, DE 18 DE AGOSTO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.003122/2019-97, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3683/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6858977), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6858724), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:                

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de abril de 2019,
a autorização outorgada à Assoc. Com. de Radiod. para Desenv. Artist. e Cult. de
Ouro Fino, inscrita no CNPJ nº 02.488.648/0001-84, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Ouro Fino,
estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8013103 e o código CRC BD1121C9.

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI nº 8013103
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 01250.080259/2017-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 548/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 21 de setembro de 2022.    

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente do Senado

Federal, no exercício do cargo de Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito
de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nºs 3.272, 3.398
e 3.493 de 2021.

 
Atenciosamente,

 
 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira , Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 21/09/2022, às 17:32, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3639599 e o código
CRC 7DDC8728 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.080259/2017-01 SEI nº 3639599

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20001/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.003122/2019-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119297 e o código CRC 82AFC7D7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20001/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.003122/2019-97 - Nº SEI: 8119297
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E
CULTURAL OURO FINO

01/01/2017 a 31/12/2017 02.488.648/0001-84
Número de Ordem do Livro: 00003

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

Tipo do Certificado Pessoa Jurídica

CPF / CNPJ

3968541007309924972

Nome do Signatário ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OU:02488648000184

Autoridade Certificadora Emissora AC SOLUTI Multipla

Validade 23/05/2017 a 23/05/2018

045.538.496-74

N° de Série do Certificado

Qualificação do Assinante Contador

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ

13206008

Nome do Signatário MARLY MONTEIRO MACHADO:31389791653

Autoridade Certificadora Emissora Autoridade Certificadora SERPRORFBv4

Validade 15/05/2015 a 14/05/2018

313.897.916-53

N° de Série do Certificado

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador 1Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E
CULTURAL OURO FINO

01/01/2017 a 31/12/2017 02.488.648/0001-84

01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Livro: 00003

Descrição  Saldo FinalSaldo Inicial

A  T  I  V  O R$ 1.555,82R$ 434,92

 CIRCULANTE R$ 1.555,82R$ 434,92

  DISPONIBILIDADES R$ 1.555,82R$ 434,92

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1.555,82R$ 434,92

    CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 1.555,82R$ 434,92

     CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 1.555,82R$ 434,92

P  A  S  S  I  V  O R$ 1.555,82R$ 434,92

 CIRCULANTE R$ 3.430,00R$ 1.620,00

  OBRIGACOES DE CURTO PRAZO R$ 3.430,00R$ 1.620,00

   CREDITOS A PAGAR R$ 3.300,00R$ 1.500,00

    ALUGUEIS A PAGAR R$ 3.300,00R$ 1.500,00

   FINANCIAMENTO A CURTO PRAZO R$ 130,00R$ 120,00

    OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 130,00R$ 120,00

     SERVICOS PRESTADOS A PAGAR R$ 130,00R$ 120,00

 (-) PATRIMONIO SOCIAL R$ (1.874,18)R$ (1.185,08)

  (-) OUTRAS CONTAS R$ (1.874,18)R$ (1.185,08)

   SUPERAVITS ACUMULADOS R$ 1.196,46R$ 1.196,46

   (-) DEFICITS ACUMULADOS R$ (2.381,54)R$ (2.339,34)

   (-) SUPERAVIT(DEFICIT) DO EXERCICI R$ (689,10)R$ (42,20)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração não sujeita à autenticação instituída pelo Decreto nº 8.683/2016 (empresa
sem registro em junta),
cuja apresentação se comprova pelo recibo de número BE.8E.E1.B3.A6.4C.20.58.B3.E2.24.26.6E.53.6B.F5.82.22.60.9B-2.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E
CULTURAL OURO FINO

01/01/2017 a 31/12/2017 02.488.648/0001-84

01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Livro: 00003

Descrição ValorValor da última DRE

RECEITAS ASSOCIATIVAS OPERACIONAIS R$ 57.638,28R$ 51.819,18

RECEITAS DE DOACOES R$ 57.638,28R$ 51.819,18

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL R$ 57.638,28R$ 51.819,18

RECEITA LIQUIDA ASSOCIATIVAS R$ 57.638,28R$ 51.819,18

(-) DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS R$ (58.327,38)R$ (51.861,38)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (56.024,51)R$ (49.280,99)

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (93,87)R$ (132,00)

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.209,00)R$ (2.448,39)

(-) R E S U L T A D O     O P E R A C I O N A L R$ (689,10)R$ (42,20)

(-) RESULTADO ANTES CSLL/IRPJ R$ (689,10)R$ (42,20)

(-) LUCRO/SUPERAVIT (PREJUIZO/DEFICIT) LIQUIDO DO
PERIODO R$ (689,10)R$ (42,20)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração não sujeita à autenticação instituída pelo Decreto nº 8.683/2016 (empresa
sem registro em junta),
cuja apresentação se comprova pelo recibo de número BE.8E.E1.B3.A6.4C.20.58.B3.E2.24.26.6E.53.6B.F5.82.22.60.9B-2.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.488.648/0001-84

01/01/2017 a 31/12/2017

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL OURO FINO

Versão: 5.0.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIÁRIO  00003

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

BE.8E.E1.B3.A6.4C.20.58.B3.E2.24.26.6E.53.6B.F5.82.22.60.9B

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 02488648000184

ASSOC.COM.DE
RADIOD.P/DESENV.ART

IST.E CULT. DE
OU:02488648000184

396854100730992497
2

23/05/2017 a
23/05/2018 Sim

Contador 31389791653 MARLY MONTEIRO
MACHADO:31389791653 13206008 15/05/2015 a

14/05/2018 Não

NÚMERO DO RECIBO:

BE.8E.E1.B3.A6.4C.20.58.B3.E2.24.26.
6E.53.6B.F5.82.22.60.9B-2 em às05/04/2018 13:14:09

D5.AF.A4.BD.4F.12.95.9A
CE.8E.61.CF.2F.9A.9B.E8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Fica dispensado de autenticação o livro da escrituração contábil de pessoa jurídica não sujeita a registro em Juntas Comerciais, nos termos do § 4º
do art. 1º da IN RFB nº 1420/2013 incluído pela IN RFB nº 1660/2016.
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OURO FINO

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E
CULTURAL DE OURO FINO
CNPJ: 02.488.648/0001-84

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 20 de Dezembro de 2018 às 17:50

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1812-2017-5051-0393-9649

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

OURO FINO, 20 de Dezembro de 2018 às 17:50
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.488.648/0001-84

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/04/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO FINO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R LAURA OLIVEIRA DE SOUZA 

NÚMERO 
62 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
37.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JUDAS 

MUNICÍPIO 
OURO FINO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(035) 4411-905 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/12/2018 às 18:02:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO FINO

CNPJ: 02.488.648/0001-84

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:43:24 do dia 03/01/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/07/2019.

Código de controle da certidão: 33ED.BA95.145F.0010

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 of 1 03/01/2019 08:43
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Certidão válida oara todos- os estabelecimentos- da empresa, alc.ançando débitos tributários dosu jeitopassivoémFaseaaúinís-t-ratiúã-óú'ínb-ãiitêã;il'dí-viãâ1.,r".

-

i ror*

Aautenticidadedestacer_tidãoder4eráserconfirmada-através
secretarãa de Estado ae rããêncããã'úlnds§êiâa, ía tniã?;;i:'h.ttÉj77ilt;w];-íe;ãã.lrns.sov.or

= > Ê m p resas = > certif icação dà ÁurÉ;iiciáàd-à ãê-dâêúiiã;tã;.- " --'
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PREFEiTUFàA MLg*IÊ*;FAL *§ GLjRÕ FIruO
cüftc Frt,r)

Avenida Cyr-o Gonçalves. 1í3 - Centrc _ Curo Frrro

CNpJ: Í 8.67.1 "27 i nAAl 44

EERTIDÂO P*SiT'IVA CGM EF'EE?'* !ÉEGÂTIVfr
)Ê iRttsU:CS trJrfiCtpA:S

C.cjiEo de a6Cêstrc

ü000865E

ContriSuiIle

ASSOC.CÔM.DE RAOIOD.PiDE§ENV.ÂRTISÍ.E CÜLT, DE O[.JRÕ F§SÔ
i.ôstadouro

PI.JA LAURÂ OLIVEIRA DÊ SOUZA

SAO JUDAS
Ci.iiece

ôuRo FtNO
I

:rfl(i{,, "''S { \i

I

CPFi.NPJ

02.488.6481000í €4
Número Complemerto

62

caP

3757100*
l_:

F4G

CERTIFlco' para crs de'ridos fins, a oedido via iil;êin-^t, qijs reveildc os êsseírtan:entcs exjstentes nesta seção. rlelesverifíquei constar que o contrihuinte acima descr-iic, NÃü trossur orvli:a V=NCIDA L Sltú A iJENCER ccrn o Erár;+lllt:icipal' até a presente ciata relativamente ao Triputos Municipais. ATENÇÃo : Flca i"essalvado o direito ca Fazenciai'"4i:nicipal exigir a quarquer ternpo, ci'éditos tributái-ios que venham a ser apurâcos.

::rriitída às 123412 do C:a .16/ú1l201g

Váiida até at5l02i2A19

Código ie Controle da CertÍdão/Número CF53DD4SAA27g1Âü

Certidão en!tida gratuita:nente.

Atenção qualquer rasura ou enrercja in,;alidará est? doclj,".:eniú.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE OURO FINO

CNPJ: 02.488.648/0001-84

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 14:50:26 do dia 22/01/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 21/02/2019. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
MARIO JORGE CONDI

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 

Petição  (3787058)         SEI 01250.003122/2019-97 / pg. 17

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/


Petição  (3787058)         SEI 01250.003122/2019-97 / pg. 18



 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 02488648/0001-84
Razão Social: ASSOC COM RADIO P DES ART E CUL OURO FIN
Endereço: RUA LAURA OLIVEIRA DE SOUZA 62 / SAO JUDAS / OURO FINO / MG /

37570-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 22/01/2019 a 20/02/2019
 
Certificação Número: 2019012203334473184422
 
 
Informação obtida em 22/01/2019, às 14:39:52.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO FINO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.488.648/0001-84

Certidão nº: 164920797/2018

Expedição: 20/12/2018, às 17:44:28

Validade: 17/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO

F I N O

                        (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 02.488.648/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

 
DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.003122/2019-97 .

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO ASRTÍSTICO E CULTURAL DE OURO FINO.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO ASRTÍSTICO E CULTURAL DE OURO FINO, cuja outorga
se expira em 02/04/2019, solicitou a renovação da outorga para o serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de OURO FINO, estado de MINAS GERAIS,
por meio do documento (3787039).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da
outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/01/2019, às 13:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3794344 e o código CRC E7FA8027.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI nº 3794344
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Correspondência Eletrônica - 3787545

Data de Envio: 
  22/01/2019 16:59:33

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ourofmof@gmail.com

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.003124/2019-86

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@mctic.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em epígrafe. Caso o
interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou o faça de forma
incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Formulario complementação.pdf
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SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES  

   

TIPO
 
DE

 
PETICIONAMENTO (Marque com um “X” no tipo de peticionamento ao qual o pedido está vinculado)  

    
Novo Pleito  

   Complementação de documentação à um pleito que já 
está em tramitação no MC (informar o número do 
processo)  

Número do Processo   

  01250.003124/2019-86 

  

DADOS
 
DO

 
INTERESSADO (Preencha os campos abaixo)  

Endereço de Correspondência   

RUA LAURA OLIVEIRA DE SOUZA Nº 70, BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, OURO FINO/MG 

Razão Social  ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL 
DE OURO FINO 

CNPJ  02.488.648/0001-84 

  

DADOS DO PETICIONAMENTO  

Tema: (Marque com um “X” no tema ao qual o pedido está vinculado)  

       Radiodifusão Comercial  

 XX Radiodifusão Comunitária  

  Radiodifusão Educativa  

  Radiodifusão Pública  

  Retransmissoras de Televisão  

  Televisão Digital  

  Fiscalização  

  Outros
 
Temas (Especificar no campo descrição)  

Assunto: (Marque com um “X” no assunto que se enquadra na solicitação apresentada)  

  Alteração de Classe / Potência  

  Alterações Societárias  

  Alterações Técnicas  

  Aprovação de Local e Equipamentos  

  Apuração de Infrações  

  Canal da Cidadania  

  Cancelamento de Outorga  

  Consignação de Canal Digital  

  Declaração de Veracidade de Informações (CADSEI)  

  Denúncia  

  Interrupção de Serviço  

  Licenciamento  

  Migração AM/FM  

      Outorga de Serviços de Radiodifusão  

 XX Renovação de Outorga  

  Transferência Cotas  

   DESCRIÇÃO: REMESSAS COMPLEMENTARES DE DOCUMENTOS JUNTAMENTE COM OS 
PROCESSOS VINCULADOS Nº 01250.003122/2019-97, 01250.003128/2019-64, 01250.003129/2019-
17; 01250.003130/2019-33 E 01250.003138/2019-08)   
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_____________________________________________________________________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE OURO FINO 

RUA LAURA OLIVEIRA DE SOUZA Nº 62 – BAIRRO SÃO JUDAS - OURO FINO – MG – CEP. 37570-000  
 (35) 3441-2408 – 9.9966-2408 WHATSAPP | SITE: www.fmouro.com.br | EMAIL: ourofmof@gmail.com 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE OURO FINO 

RUA LAURA OLIVEIRA DE SOUZA, 62 – SÃO JUDAS 
OURO FINO/MG 

CNPJ 02.488.648/0001-84 

   
 

 

 

 

  GRADE DE PROGRAMAÇÃO OURO FM 
 

 00:00  ÁS 05:00 horas: MÚSICAS VARIADAS, SEM BREAK DE APOIO CULTURAL, SEM LOCUTOR E 
COM VINHETAS A CADA MÚSICA. 

 05:00 ÁS 08:00 horas: PROGRAMA AO VIVO SERTANEJO MADRUGADÃO DA OURO COM MIGUEL 
PEREIRA. BREAK DE APOIO CULTURAL A CADA 30 MINUTOS. E VINHETAS DO PROGRAMA. 

 08:00 ÁS 09:00 horas: MÚSICAS VARIADAS. 

 09:00 ÁS 12:00 horas: PROGRAMA GRAVADO COM LOCUTOR GILSON SILVA, MÚSICAS VARIADAS. 
BREAK APOIO CULTURAL  A CADA 30 MINUTOS. E VINHETAS DO PROGRAMA MANHÃ DA OURO. 

 12:00 ÁS 12:30 horas: MÚSICAS VARIADAS, SEM INTERVALO. 

 12:30 ÁS 13:00 horas: JORNAL DA OURO COM JORNALISTA LUIS CARLOS RIBEIRO, NOTÍCIAS AO 
VIVO E GRAVADOS DE OURO FINO E REGIÃO.  

 13:00 ÁS 16:30 horas: PROGRAMA GRAVADO COM LOCUTOR FLÁVIO FARIA, MÚSICAS VARIADAS. 
BREAK APOIO CULTURAL A CADA 30 MINUTOS. E VINHETAS DO PROGRAMA FREQUÊNCIA MÁXIMA. 

 16:30 ÁS 18:00 horas: MÚSICAS VARIADAS, COM BREAK DE APOIO CULTURAL A CADA 30 MINUTOS.  

 18:00 ÁS 19:00 horas: PROGRAMA DE MÚSICAS ANTIGAS, COM BREAK DE APOIO CULTURAL TOP 
CLASSIC. VINHETAS DO PROGRAMA. 

 19:00 ÁS 20:00 horas: ESPAÇO RESERVADO AO HORÁRIO DA VOZ DO BRASIL. 

 20:00 ÁS 22:30 horas: MÚSICAS VARIADAS, SEM BREAK DE APOIO CULTURAL E VINHETAS. 

 22:30 ÁS 23:00 horas: PROGRAMA EVANGÉLICO GRAVADO. CONTEÚDO EVANGÉLICO DE 
RESPONSABILIDADE DE SEUS IDEALIZADORES. 

 23:00 ÁS 00:00 horas: MÚSICAS VARIADAS, COM VINHETAS. 
 
 
BREAKS DE APOIO CULTURAL DE 30 EM 30 MINUTOS, DAS 05:00 ÁS 19:00 HORAS. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14743/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de maio de 2019.

 

 

 

 

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.003122/2019-97, de interesse
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
ARTÍSTICO E CULTURAL DE OURO FINO, sediada em Ouro Fino / MG, para
renovação da outorga referente ao período de 02/04/2009 a 02/04/2019.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.
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3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/06/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4152916 e o código CRC 42EEE763.

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI nº 4152916
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14744/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de maio de 2019.

 

 

 

Senhor(a) [Cargo],

Ao(À) Senhor(a)

NOME DO DESTINATÁRIO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE OURO FINO  (CNPJ
nº 02.488.648/0001-84)

Rua Laura Oliveira de Souza 62 - São Judas

37.570-000 Ouro Fino / MG

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.003122/2019-97.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 02/04/2009 a 02/04/2019, protocolizado sob o nº
01250.003122/2019-97, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.
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3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/06/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4152952 e o código CRC 29D80944.

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI nº 4152952
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Correspondência Eletrônica - 5962787

Data de Envio: 
  08/10/2020 17:50:33

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mcom.gov.br>

Para:
    ourofmof@gmail.com
    carlitoourofino@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.003122/2019-97

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5931304.html
    Anexo_5871116_controlador.pdf
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Correspondência Eletrônica - 4281425

Data de Envio: 
  06/06/2019 11:13:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ourofmof@gmail.com
    carlitoourofino@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.003122/2019-97

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4152952.html
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.488.648/0001-84
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/04/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO FINO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R LAURA OLIVEIRA DE SOUZA 

NÚMERO 
62 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
37.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JUDAS 

MUNICÍPIO 
OURO FINO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(035) 4411-905 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/09/2020 às 09:27:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO FINO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.488.648/0001-84

Certidão nº: 23151055/2020

Expedição: 11/09/2020, às 09:30:18

Validade: 09/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO

FINO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.488.648/0001-

84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.488.648/0001-84
Razão Social:ASSOC COM RADIO P DES ART E CUL OURO FIN
Endereço: RUA LAURA OLIVEIRA DE SOUZA 62 / SAO JUDAS / OURO FINO / MG /

37570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 5634/2020/MCOM

Brasília, 30 de setembro de 2020.

 

Ao (A) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro Fino ((CNPJ:02.488.648/0001-84)
Rua Laura Oliveira de Souza, nº 64 - Bairro São Judas Tadeu
CEP: 37.570-000 - OURO FINO/MG.

Assunto:Processo nº: 01250.003122/2019-97 -Pendência(s) na
documentação anexada aos autos. Exigência 1 (um).

 

                    Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Tendo em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018 e a análise realizada
na documentação encaminhada pela Associação Comunitária de Radiodifusão
Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro Fino , entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ouro Fino/MG, constataram-se as seguintes pendências:

1.1.            REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

             Deverá ser apresentado requerimento constante do modelo do Anexo 5 da
Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado por todos os
diretores (diretoria executiva), de acordo com os cargos previstos no Estatuto.
OBS: O endereço de sede, o endereço do Sistema Irradiante, com sua numeração
constante no Requerimento a ser encaminhado, não pode divergir daquele
registrado no cadastrado da Receita Federal (CNPJ) e do endereço cadastrado na
Agência Nacional de Telecomunicações, respectivamente, bem como as
Coordenadas Geográfica.    

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, §1º, inciso II da
Portaria): 

Deverá ser apresentado novo Estatuto Social da Entidade, em versão consolidada,
cujo texto esteja em plena conformidade com todas as disposições do art. 40 da
Portaria. O documento deverá estar registrado no Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com as seguintes
recomendações, entre outras:

 - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado:

- garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos:

- especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário:

- cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições:

- tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro)
anos, sendo admitida 1 (uma) recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos:

 - O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer
meio, realize ou realizará proselitismo:
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- o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos;

- as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução;

- a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.

- cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no estatuto.

- as competências privativas da Assembleia Geral, a saber, destituição dos
administradores e alteração do estatuto; o quórum para as deliberações relativas
a esses assuntos; os critérios de eleição dos administradores; e a garantia de
convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos
associados.

-  as condições de extinção da entidade e a previsão da destituição do seu
patrimônio.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de
formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.              ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

                Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria Executiva,  para os
todos cargos previsto no  Estatuto Social , indicando o início e o fim do
mandato,  devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, alertando que nenhum membro eleito poderá fazer parte/ou ter
cargo junto a Diretório de Partido Político ou ter qualquer outro tipo vínculo,
seja familiar, religioso, econômico, (art.7º, inciso III da Portaria nº 4334, publicada
no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018).

1.4.          RG e CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, §1º, inciso IV)

                 A Entidade deverá encaminhar cópia LEGÍVEL do RG e CPF dos
membros da Diretoria Executiva.
OBS: Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade cópias
da Carteira Nacional de Habilitação(CNH).

 

1.5.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130,
§1º, inciso V)

Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar relatório do
Conselho Comunitário, datado de janeiro/2020, que deverá conter a grade de
programação da emissora e a descrição e avaliação dos programas veiculados. O
relatório deverá conter ainda os nomes e as assinaturas dos cinco membros
representantes, além das denominações e respectivos comprovantes de inscrição
no CNPJ de cada uma das entidades por eles representadas.

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos, etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório).

 

1.6.         CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
(ANATEL) (Art. 130, §6º, inciso IV)

Em consulta ao sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, verificou-
se que a Entidade se encontra devedora. Por essa razão, solicita-se a quitação
do(s) débito(s) existente(s) e o encaminhamento da certidão atualizada.

 

1.7.    CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS DA ENTIDADE
RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,
EXPEDIDA PELA RECEITA FEDERAL (Art. 130, §6º, inciso VI)

Após consulta ao endereço eletrônico da Receita Federal, verificou-se a
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impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União. Por essa razão, solicita-se que a Radiodifusora
 encaminhe a certidão negativa de débitos.

2.    Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

2.1.    É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 190/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

2.2.      Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si, por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

2.3.     Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem,
durante todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º,
inciso III.

2.4.     Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro
da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i j, k, l, m, n, o, p, e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.                 Ademais, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade
se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações.

 

4.                 Ressalta-se que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e
desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.                 Além disso, solicita-se que na resposta a esta notificação,
sejam indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a
fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

6.          Informa-se, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html . 

 

7.          Solicita-se que a Entidade mantenha o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mctic.gov.br.

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 /
Brasília - DF.

 

  

Atenciosamente,
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 Anexos: Anexo 5 - evento SEI 5871116.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 08/10/2020, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5931304 e o código CRC 626A22EA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 5634/2020/MCOM -  Processo nº
01250.003122/2019-97 - Nº SEI: 5931304
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ASSOCIACA0 COMUNIl­ARIA DE RADI0DIFUSAO PARA 0

DESENVOLVIMENTO ARTIS"CO E CULTURAL DE 0URO FINO

RUA LAUR`A OLIVEIRA DE SOUZA,  62 ­SAO JUDAS

0URO FINO/MG

CNPJ 02.488.648/0001­84

GRADE DE PROGRAMA€AO OURO FM

a      00:00  AS 05:00 horas:  MOSICAS VARIADAS, SEM  BREAK  DE APolo CULTURAL, SEM  LOCUT­OR  E

COM VINHETAS A CADA MOSICA.

®      05:00 AS 08:00 horas:  PROGRAMAAO VIVO SERTANEJO MADRUGADAO DA OURO COM  MIGUEL

PEREIRA.  BREAK DE APOIO CULTURAL A CADA 30 MINUTOS.  E VINHETAS DO  PROGRAMA.

©      08:00 AS 09:00 horas:  MOSICAS VARIADAS.

®      09:00,AS 12:00 horas:  PROGRAMA GRAVADO COM  LOCUTOR GILSON SILVA,  MOSICAS VARIADAS.

BREAK APOIO CULTURAL  A CADA 30  MINUTOS.  E VINHETAS DO PROGRAMA MANHA DA OURO.

®      12:00 AS 12:30 horas:  MOSICAS VARIADAS, SEM  INTERVALO.

a      12:30 AS  13:00 horas: JORNAL DA OURO COM joRNALISTA LUIS CARLOS  RIBEIRO,  NOTrcIASAO

VIVO  E GRAVADOS DE OURO  FINO  E  REGIAO.

®      13:00 AS 16:30 horas:  PROGRAMA GRAVADO COM  LOCUTOR FLAVIO FARIA,  MOSICAS VARIADAS.

BREAK APOIO CULTURAL A CADA 30 MINUTOS.  E VINHETAS DO  PROGRAMA FREQUENCIA  MAXIMA.

®      16:30 AS 18:00 horas:  Ml]SICASVARIADAS, COM  BREAK  DE APOIO CULTURALA CADA 30 MINUTOS.

®      18:00AS  19:00 horas:  PROGRAMA DE MUSICAS ANTIGAS,  COM  BREAK DE APO!6  CuLTURALTOP

CLASSIC. VINHETAS  DO  PROGRAMA.

®      19:00AS 20:Oo horas:  ESPACO  RESERVADO AO  HORARIO  DAVOZ DO  BRASIL.

a      20:00 AS 22:30 horas:  MOSICAS VARIADAS,  SEM  BREAK D,EAPOIO CULTURAL E VINHETAS.

®      22:30 AS 23:00 horas:  PROGRAMA EVANGELICO GRAVADO.  CONTEUDO EVANGELICO  DE

RESPONSABILIDADE  DE SEUS  IDEALIZADORES.

©      23:00AS 00:00 horas:  MOSICAS VARIADAS,  COM VINHETAS.

1

BREAKS DE APOIO CuLTURAL DE 30 EM 30 MINUTOS, DAS 05:00 AS 19:00 HORAS.

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSA0  PARA DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 0UR0  FINO

RUA LAURA OLl\/EIRA DE SOUZA N9 62 ­BAIRRO SAO JUDAS ­OURO FINO ­MG ­CEP. 37570­000

(35) 3441­2408 ­9.9966­2408 WHATSAPP  I  SITE: www.fmouro.com.br  I  EMAIL: ourofmof@gmail.com
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ANEXO 5

REQUERIMENTO DE RENOVACAO DE OUTORGA ­RADIODIFuSAO

COMUNITARIA

a        ­i                     i­1   ®     B.                      S   I    a
+                a.­.T  ++       T           +TRaz5oSocial: z~f3si=x}»€€*f#:;3s#2R#ne#,s}sses¥~sASSOCIACAOCOMUNITARIA  DE  RADIODIFUSAO  PARA 0  DESENVOLVIMENTO ARTISTICO  E  CULTURAL  DE

OURO  FINO

Nome Fantasia:
OURO FM

CNPJ: 02.488.648/0001­84

Endere§o de Sede:
RUA LAURA OLIVEIRA DE SOUZA N9 62 ­BAIRRO SAO JUDAS TADEU

Munic'pio:
OURO  FINO

UF: MG CEP: 37.570­000

Nome do representante legal:
CARLOS ALBERTO  FERNANDES  DA SILVA

Enderego eletr6nico (e­mo/./):
carlitoourofino@gmail.com

`Endere€o de Correspondencia: RUA LAURA OLIVEIRA DE SOUZA N9 62 ­BAIRRO SAO JUDAS TADEU

Municipio:
OURO  FINO

UF: MG CEP: 37.570­000

i        i                                                                          +T    +                                                                           `iL'r        T                     Tir    +

¥          <          ­I,      4©     ,9.            c­             ,
`   8¥.   a     BS                          ­i            ­,€      ­I

i  T i             i..       +Enderego:

RUA LAURA OLIVEIRA DE SOUZA N9 62 ­BAIRRO SAO JUDAS TADEU

Municfpio:
OURO  FINO

UF: MG CEP: 37.570­000

Coordenadas do Sistema lrradiante Latitude:                   ­22 9 S    16'50"6856

(Padrao GPS­WGS 84): Longitude:               ­46 9 W 21'30"8304

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia,  lnova€6es e Comunica€6es,

A enti­dade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Servi€o de Radiodifusao Comunitaria no

Municipio  e   UF  descritos,  vein,  atrav6s  de  seus  dirigentes,  abaixo  identificados,  solicitar  a   REN.OYA€AO  DA

0UTORGA.

wP

Com  vistas  a  iiis`tru€ao  da  presente  proposta,  encaminhamos  a  documenta€ao  necessaria  para  a  renovagao  e

DECLARAMOS,  para os cievidos fins, que:

I    ­a pessoa juridica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11   ­a pessoa juridica nao esta impedida de transacionar com a administra€ao pt]blica federal, direta ou indireta;

Ill  ­a pessoa juridica cumpre o disposto no art. 79, caput, inciso XxxllI, da. Constitui€ao;

lv ­a pessoa juridica n5o executa servi€os de radiodifusao sem outorga;i

V  ­a pessoa juridica n5o mantem vinculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

a  gerencia,  a  administra€5o,  ao dominio, ao  comando ou  a  orientacao  de  qualquer outra  entidade,  mediante

compromissos ou relag5es financeiras, religiosas, familiares, politico­partidarias.ou comerciais.
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Vl ­a  responsabilidade  editorial e as atividades de sele€ao e  dire€ao  da  programacao veiculada s5o  privativas de

brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos.

VIl           ­nenhum  dos dirigentes da  entidade esta  no exercfcio de  mandato eletivo que  lhe`s assegure  imunidade

parlamentar ou de cargos ou fung6es dos quais decorra foro especial;

VllI          ­todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicaveis ao servi€o

de  Radiodifus2io Comunitaria,  em especial a  Lei  n9 9.612, de  1998, o  Pecreto  n9  2.615,  de  1998,  e a  legislacao

que disp6e sobre o servigo, no ambito do Minist6rio da Ciencia,.Tecnologia, lnova€6es e Comunicac6es;

lx ­todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para presta§ao do servi€o, que correspondE

a  area  limitada  por urn  raio igual ou  inferior a  quatro  mil  metros a  partir da  antena transmissora; X ­todos os .

dirigentes da entidade tern bons antecedentes, n5o tendo sido condenados, em decisao transitada em julgado

ou  proferida  por 6rgao judicial colegiado, ,  por qualquer infrag5o de natureza  penal ou em qualquer dos ilicitos

referidos no art.19, caput, inciso  I, alfneas "b", ``c", ``d", ``e", ``f", "g''., "h", "i", ``j", ``k'', "I", "in", "n", ``o", "p" e ``q"

da Lei Complementar n9 64, de 18 de maio de 1990; e

Xl ­a emissora en.contra­se com suas instala€6es e equipamentos em conformidade com a  dltima  autorizacao do

Minist6rio da Ciencia, Tecnologia, lnova€6es e Comunicag5es, de acordo com os parametros t6cnicos previstos na

regulamenta€ao vigente, constantes da respectiva licenca de funcionamento.

Cientes  de  que  a  fa[sidade  das  informa€6es  aqui  prestadas  pode  configurar infrag5o  penal  e  administrativa,

sujeitando os respons5veis a aplica€ao das sang5es cabiveis, 6 que os dirigentes, abaixo­assinados, firmam este

Requerimento de Renova€ao de Outorga.

Nome do clirigente: CARLOS ALBERTO  FERNANDES  DA SILVA

Cargo: PRESIDENTE Tit.  Eleitor: 100366240248

RG: 7.625.431 6rgao Emissor: SSP/SP CPF: 035.624.386­50

Endereco: RUA LAURA OLVEIRA DE SOUZA N9 70 BAIRRO SAO JUDAS TADEU

Municfpio: OURO  FINO UF:­ MG CEP: 37.570­000

Assinatura:­­­­­­­­­­­­­
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4Hiife
­Osdocumentosnecessariospararenovacaosaoaquelesprevistosnoart.130daPortarian94.334,de2015.

­Ser5aceitorequerimentodiferentedestemodelo,desdequecontenhatodasasinformag6esessenciaise

declarag6es constantes deste requerimento padra.o.        ~

­Naoser5admitidopedidodeprorroga¢aodoprazoparaapresentag5odorequer.imentoderenovagao.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE OURO FINO

CNPJ: 02.488.648/0001-84

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:46:06 do dia 04/11/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/12/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOM DIA 
MARIO JORGE CONDI

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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04/11/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO FINO
CNPJ: 02.488.648/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:18 do dia 04/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2021.
Código de controle da certidão: 243D.673C.B552.7002
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 27/11/2020 09:51:44

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Ouro Fino Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE OURO FINO CNPJ: 02.488.648/0001-

84
Nome Fantasia: OURO FM Bairro: SÃO JUDAS

Logradouro: RUA LAURA DE OLIVEIRA SOUZA Número: 62
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02488648000184 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE OURO FINO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37570000 Logradouro: RUA LAURA DE OLIVEIRA SOUZA

Número: 62 Complemento: Bairro: SÃO JUDAS Estado: MG
Município: Ouro Fino Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37570000 Logradouro: RUA LAURA DE OLIVEIRA SOUZA

Número: 62 Complemento: Bairro: SÃO JUDAS Estado: MG
Município: Ouro Fino Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

02/04/2009 Data Limite Instalação: 02/10/2009

Número do Processo: 537100007971998 Fistel: 50403917069

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

806 PortariaPortaria  MCMC  25/10/2006 30/10/2006 Outorga Jur.Jur. 

68947 ATOATO  CMPRLCMPRL  04/12/2007 16: 05/12/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

47 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  01/04/2009 02/04/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

2312 ATOATO  CMPRLCMPRL  04/05/2009 16: 05/05/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço

Página 1 de 3
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País: Brasil

Cep: 37570000 Logradouro: RUA LAURA DE OLIVEIRA SOUZA

Número: 62 Complemento: Bairro: SÃO JUDAS UF: MG

Município: Ouro Fino Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 22S164043 Longitude: 46W221776 Raio: 18

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 22S165200 Longitude: 46W212700

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 37570000 Logradouro: RUA LAURA OLIVEIRA DE SOUZA

Número: 62 Complemento: Bairro: SÃO JUDAS UF: MG

Município: Ouro Fino Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA. 

Modelo: PTB 5/8 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 28 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)006800300528

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 000797 1998

Num. do Processo . / Ex.: 53500 030647 2007
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do Ato de RF: 53521.000235/2003 ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE OURO FINO - CNPJ/CPF(02.488.648/0001-84)

Situação:
Entidade não 

possui débitos
Município/UF: OURO FINO/MG Canal: 290

Indicativo: ZYX424

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
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ENDEREÇO DO SISTEMA IRRADIANTE CONFERE COM O SRD E DO ANEXO 5. 
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COORDENADAS GEOGRÁFICAS ESTÃO DENTRO DAS CONDIÇÕES ACEITÁVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.003122/2019-97.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.003122/2019-97, de interesse da
ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO FINO, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de OURO FINO/MG, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que
os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (evento SEI 6116311).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 27 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 27/11/2020, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6116358 e o código CRC 0C4C0C12.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI-MCOM nº 6116358
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6413/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.003122/2019-97.

INTERESSADA: Associação Comunitária de Radiodifusão Para O
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro Fino.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO
FINO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouro
Fino/MG, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
3787133-Proc.01250.003128/2019-64), em 21 de dezembro de 2018, e o prazo
final para o encaminhamento dos documentos expirava em 2 de abril de 2019.
Portanto, o pedido é tempestivo.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a segui

2.2 Estatuto Social:

2.2.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social,
constam divergências em relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

 

I. Não estão expressamente previsto no art.6° do Estatuto,  o direito
dos associados de serem votados nas instâncias deliberativas, apenas o
direito de voz e voto, em desacordo com o art. 40, inciso III da Portaria.
 

II. Art. 60 do CC: Não está previsto no art.15° do estatuto,  a garantia
de convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos
associados.
 

                         III.Não está previsto no Estatuto Social, a determinação que não
haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre os associados
ou qualquer outro tipo de remuneração. 
 

3.                     ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, § 1º,
inciso V)
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                            Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar
 relatório do Conselho Comunitário, datado de janeiro/20,  que deverá conter
a grade de programação da emissora e a descrição e avaliação dos programas
veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e as assinaturas dos cinco
membros representantes, além das denominações e respectivos comprovantes
de inscrição CNPJ de cada uma das entidades por eles representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório

                   Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
30/11/2020, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 07/12/2020, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6141139 e o código CRC B7875B54.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI nº 6141139
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 9802/2020/MCOM

Brasília, 30 de novembro de 2020.

 

Ao Senhor
Carlos Alberto Fernandes da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão P/ O
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro Fino(CNPJ: 02.488.648/0001-84)
Rua Laura Oliveira de Souza, n°62 - Bairro São Judas Tadeu
CEP:37570.000 - Ouro Fino/MG.
 

Assunto:Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.003122/2019-97.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6413/2020/SEI-
MCOM (SEI 6141139) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 07/12/2020, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6141467 e o código CRC 6EF3C371.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9802/2020/MCOM -  Processo nº
01250.003122/2019-97 - Nº SEI: 6141467
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Correspondência Eletrônica - 6215664

Data de Envio: 
  07/12/2020 10:38:38

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    ourofmof@gmail.com
    carlitoourofino@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.003122/2019-97

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6141467.html
    Nota_Tecnica_6141139.html
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Correspondência Eletrônica - 6261433

Data de Envio: 
  18/12/2020 14:12:17

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    ourofmof@gmail.com
    carlitoourofino@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.003122/2019-97

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6141467.html
    Nota_Tecnica_6141139.html
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EREffithHEEHRERERIEEREEEEEEHHHH"±REEit±itREidEREEE±RIREERE_RE=EEHEE
DE OUROE­Axe

FINO ­ ACROF

Eimtim  REE „ELREREEZEERlidRERE iERIRI

ALTERACAOELRELEB±g!3ZAgAQPELESTATUTOS=SQCLEAES:

/

A` ASSOCTIA9AO COMUNITARIA`bE RADIODIFUSAO PARA 0

DESENVOLVINENTO  ARTISTICO  E  CULTURAlj  DE  OURO

FINO ­ ACROF convida as todos os interessados a participar de uma
`Assembleia  Geral  para  a  deliberagao  e  alteragao  do  estatrto  social

conforme notificagao do Minist5rio das Comunicag6es atrav6s da nota

t6cnica n° 6413/2020/SEI­MCOM e prcicesso 01250.003122/2019H97.

0 encontro sera no dia 15  de dezembro de 2.020, as  19:00 horas, em

sua sede, 1ocalizada a Rua Laura '01iveira de Souza, 70, no Bairro Sao

hadas Tadeu, em Ouro FinoAVIG.

Ouro Fino, 03 de dezembro de 2.020
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ELista  de  PE®esenga  da  AssermE}Eefia  G©IfaE 0Ifdim£Ffia  cia  Ass®ciagao

C®rmunmfitfaFia  die  Radiodfiffusao  Paffa  ®  D©s®mvonwirment®  AEotfstico  e

CREELREE®aE  die  ®unE®®  Him®  H  ACR®F, ffeaEizadia  no  dia  15  de  dezemfolf®

de 202®.

01.  None  completo:  CARLOS  ALBERTO  FERNANDES  DA  SILVA ­ CPF:  035.624.388­50  ­ RG

7.625.431­8 SSP/SP

Assinatura:

02. None  completo:  MARIA DE LOURDES  CkEPALDI ­CPF:  184.228.368­58  ­RG 21.905.088­0

SSP/SP

Assinatur

09. Nome completo: MARIA APARECIDA IMACULAD­A TEODORO CONDI ­CPF: 079.720.716­32 ­

RG MG­15.060.149 ­SSP"G

10.Nomecompleto:THALLESFEENANDESDASILVA­CPF:093.249.056­51­RGMG15.112.160­

grsR­NI:sSAlmfro /un 4fif trd       i ty

11.  None  completo:  JOSE  ROBERTO  FERNANDES  DA  SILVA ­CPF:  102.150.688­58  ­RG  MG

18.622.075 ­SSP/SP

Assinatura:
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AHA DA ASSERELEIA GERAL ORDINARIA DA ASSOCIACA0
COMUNITARIA .DE RADIODHFUSAO PARA 0 DESENVOLVIMENTO

ARTESTIC0 E CULTURAL DE OUR0 FINO ­ ACROF

CNPJ 02®488®648/0001­84

ALTERA€AO E RENOVA€A0 DE HSTATUTOS SOCIAES.

Aos vinte (15) dias do rh6s de dezembro (12) do ano de dois mil e vinte (2020), na

sede  da ASSOCIAgA0  COMUNITARIA DE  RADHODIFursA0  PARA  0

DESENVOLVHMENTO  ARTISTIC0 E  CUELTURAEL  DE  OUR0  FINO ­
ACR®F,   as    19:00   horas,   reuniram­se. a   a'tual   diretoria   da   associagao   e

representantes da comunidade para, eprS Ass`eapbleia Geral Ordinaria e, ten.do em

vista  o   edital  de  convocagao  deliberar  a*,saguinte  ordem  do  dia:   conforme

notificagao   do   Minist6rio   das   Corfuinicag6es{   atrav6s   da   nota   t6cnica   n°

6413/2020/SEluMCOM   e   processo   01250.003122/2019­97   proceder   a   uma

Alterapfro e Renovagao dos Estatutos Sociais da entidade mantenedora da Radio

Ouro FM de Oufo Fino ­ MG. Para dar ihicio aQs trabalhos o Sr. Presidente Carlos

Alberio Femandes da Silva convocou a mim Mario Jorge Condi para secretariar a

reuniao, d.eu as boas­vindas aos presentes e pediu a mim secretario que informasse

aos preseute o motivo da reuniao para melhor esclarecer o edital de convocagao e

explanou os motivos  da referida Assembleia,  foi relatado que se faz necessdrio

realizai uma alteragao para adequagao do Estatuto Social conforme notificapao do

Minist6rio das Comunicag6es atrav6s da nota t6cnica n° 6413/2020/SEI­MCOM e

pi.ocesso  01250.003122/2019­97. Foi entao procedida a leitura da nota t5cnica e

apresentadas as alterag6es propostas e, exigidas pelo Minist6rio das Comunicap5es
e desta forma foi procedida a alteragao do artigo 60 e 15° bern como a insergao de

urn novo artigo de n° 41°  e a .devida renomeagao dos artigos subs.equentes.   Em

seguida o Presidente colocou em pauta a leitura do Estatuto Social devidamente

reformulado para atender as novas riormas do Minist6rio das comunicag6es  e  a

portal.ia N° 4334/2015 (norma 01/2015). Ap6s a leitura a mesmo foi colocado em
votagao e foi por unanimidade dos presentes devidamente aprovado em todas as

suas clausulas e condig6es passando a ter sua vigencia imediatamente.  Em seguida

o Sr. Presidente passou .a palavra para os pi.esentes e como nfro houve manifestag5o

por parte dos presentes e como nao havia mais assuntos na pauta a serem tratados
o  Sr.  Presidente  deu por  encerrada a reuniao  e,  solicitou  a mim  secretario  que

providenciasse a elaboragao da presente ata que depois de lida e achada conforme
foi assinada pelo presidente e por mim secretal.io.

Ouro Fino ­MG,15 de dezembro de 2020

.:.``~;.`:.`­­
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Ass®C.EA_cA® CoMURTITARE.A DE IRA:DEODREursA® PARA o         1

DESENVOLVRENTO ARTEST.ICO E, CELTURAEL DE`OtJR0 FINO

i

CApfTEL0 E
EBA DENOMINAgAO, OBRETIVOS, SEDE9 DURAg¥® F FOR0o

Artfig®   3.°c   „  A  ASSOCIA9A0   COELTNITAIRHA  DE   RARE®,DREursA0

PARA 0 DH,sENvOLVHRENTO ARTHSTlc® E CUH.,TurRAL DE ®uRo
­

g±Evt¥°'d:and:r%ode::i:1::dasg:log::ee:=nt:£:cg:4if¥£f:t£6;ousTad€'S.§£::::a:
indeterminada9  c*6m finalidades culturais e  sociais, democratica,  apartidaria, nao

religiosa,   de   gestfro   comunitaria   e   coristit`H'da  pelo   apoio   de   moradores   e

representantes de entidades da comunidade do Minicipio de Ouro Fino, Estado

de Minas Gerais, Fundada em 08  de abril do  ano de  1.998,  com seu Estatuto  e

alterag6es  dev`idamente  registrados  no  Cart6rio  de,  Registro  Civil  das  Pessoas

jijridicas  da comarca  do Municipio  de  Outo  Fin`o  no  Estado  de  Milias  Gerais,
tendo  a  sua  sede  cito  a Rua Laura O].iveira  de  Sousa N°  62,  Bairro  S5o  Judas
�I`adeu, neste Mum.icipio de Ouro Fifio, .Estad.o de Minas Gerais e podendo ainda

ter ds.pend6ncias e represeutap5es em dodo a te.ri.it6rio Nacional.
`.i

AFfig®   20.    ­    Sfo   fmalidades   da  .ASsOCRAgt&L0    COMURETARHA   BE

RAE}EOE}rmHJSAo    PARA    a    DESENvofivRENTo    ARTHSTEc®    E

CU.LT'URAHj ERE OUR® FENO ­ A_CROP.

I  ­  A  exploi.ag5o  de   servigo  de  radiodifusao  comunitdria,  para  atender  aos

Moradores da Comunidade do Municfi]io de Ouro Fino ­ Estado de Minas Gerais.

11 ­Ser espago de comunicagao democratica, p£Ipula­i. e­aitemativa oride a vida da

comunidade  seja o centi.o  das ateng5es e to­da a realidade que a povo vive  seja

coutetidQ da progrania.?ao ;

Ill ­ .Prestar servigo de utilidade priblica, iri_tegr.:art_do­se ao servjgo de defesa civil

sei'iipi­e que necessai.io;
irJE

1*

IV ­ Veic;,ular umLa, progranagao que contemplc oS seer.inte,s Elementos;

®  . i­iicentiivar 6s vrfe'i.es humanos e crist2{os da solidariedade,  da patilha,

dignidade e igualdade;

©    Defender a vida que esta a.meagada, pi.omovendo a auto­estima e uma

melhor qualidade de vida;

Rua Laura Oliveira de Souza N° 62 ­Ba;.iTu Sac Jude,s Tad.eu

Ou+ro Fine .­Minas Gerais ~ CEP 37.570uOOO

.`   .```

Cr
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ASSOCIA9AO COMUNITARA DE BADI0DHUSAO PARA 0       2
DESENVOLVIMENT0 ARTIST­IC0 E CULTURAL DE 0URO ENO

®   Formar e informar sobre cidadania, Meio. Arifr;eri`te, Educagao, Satde,

©:rrogvaom:::9p6r::1:¥::iinoec:;:£Sz::tpe:]ear::'cft¥£a6­I;Pe:::%L?§¥:t±:::a°£t6r:sS;de

comportamento e praticas autoritarias;

®   Resgatar e valorizar a cultura e a identidade da comunidade;

®   Fazer  uma  comunicagao  voltada  para  a  transformapao,  1evando  as

pessoas a terem vontade de mudar o seu cotidiano e a se envolverem na

construgao de uma sociedade mais justa e fratema;

®    Oportunizar momentos de lazer e entretenimento.

V  ­  Apoiar,  participar,  difundir  e  produzir  eventos  que  enfoquem  a  cultura,

esporte e ci6ncia, como foma de levar entretenimento a comunidade;

VI    ­    Promover    cursos,    concursos,    pesquisas,    demonstrap5es,    palestras,

publicag6es;  e outras  atividades de formagao  que possam colaborar diretamente

com a geragao de renda para a comunidade in;is: carente;

VIE  ­  Desenvolver  programas  e  projeto~s  de  qualificagao  e  requalificapao  das

pessoas para insergao no mercado de trabalho, podendo firmar parceria,  assinar

conv6nio de cooperag5o t5cnica com poder ptib`lico Municipal, Estadual e Federal

bern como com Empresas Est,atais e Privadas;

VIII ­ Desenvolver convenios de cooperapao e assist6ncia t6cnica com entidades

especializadas,   ptiblicas   ou  privadas,   nacionais   ou   intemacionais,   podendo

ministrar  treinamentos  profissionais,  prestar  ­assessoria  t6cnica  e  operacional,

promover   cursos,   palestras,    confer6ncias,3   seminarios   em   todas    as    areas

profissionais;

IX   ­   Desenvolver  estudos   e  pesquisas,   econ6micas,   polfticas,   sociol6gicas,

cu]turais,  meio  ambiente  e  tecnologia,  visando  a  elaboragao  de  subsfdios  para

uma politica estrat6gica aos.`poderes ptiblicos arms e os projetos e programas da

Eutidade.

X   ­   Co6rdenar   e/ou  promover   atividades  ­ou   cursos   de   formagao   t6cnica

profissional    para    desenvolvimento    dos    trabalhadores,    qualificando­os    e

requalificando­os para toma­lo.s aptos ao mercado de trabalho;

Rna Lama Oliveira de Souza N° '62 ­Bairro Sao Judas Tadeu

Ouro Fino ­Minas Gerais ­CEP 37.570­000
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ASSOCIAgAO COMuNITARIA DE RADHODHUSAO PARA 0       3
RESENVOLVIRfflNT0 ARTISTIC0 E C}ULTURAL RE ,OUR0 FHNO\.

a   .Ji:­.I;.,.

XI  ~  Auxiliar  os  6rgaos  govemamentais  federais,  estadia`is  e  municipais  +qa    €`

divulgagao institucional e de sells eventos;

RII  ­  Desenvolver  projetos  e  programas  de  intei.esse  da  comunidade  visando

promover  e  realizar  treinamentos  t6cnicos  do  sistema  produtivo ,e  dos  6rgaos

govemamentais de acordo com a demanda local.

XIII ­ Produzir e editar material educacional e estimular atividades destinadas a

melhoria do ensino, pesquisa e extensao;

REV­ Produzir Materiais de Audio e Video tais como filmes,  Docunentarios  e

outras formas de reprodugao de Comunicagao de caratei. educacionais e cientifico

quepossacontribuirparaobem­estardacomuriidadeecontrit]uirparaformagao;

XV   ­   Promover   a  Defesa,   preservagao   e   consgrvagao   do   meio   ambiente,

promogao  do  desenvolvimento  sustentavel,  atrav6s  de  apses  do  Minist5rio  do

Meio  Ambiente,   adequagao  da  Agenda  21,  inclusive  prestando  assessoria  a

entidades e municfpios que buscam seu cunprinento;

XVI  ­  Constituir  nticleos  de  atividades,  inclusive  atrav5s  da  mobilizapao  de

entidades   govemamentais   e   organizag6e`s   nao­govemamentais   nacionais   e

intemacionais;

XVIII ­Executar programas e projetos vinculados com o seu objetivo social para

atendimento  a crianga,  adolescentes e jovens,  idosos,  mulheres,  deficientes, nas

de educapao, sande, direitos, geragao de emprego e renda, cultura, esporte eareas

lazer;

XIX­ Estabelecer, pro.mover, realizar e apoiai todas as atividades educacionais e

cultur.ais  que tenbam foco no  segmento,  em toda sua dimensao  e natureza, tais

como:   simp6sios,  cursos,  workshops,  participagao  em  congressos,  jomadas  e

encoqtros,   seminarios,  feiras,   exposig6es,   amostras,   entre  outras  fmalidades,

atividades que promovam a capacitagao de recursos hunanos;

RE­Promovereiealizaraedigaoepublicagaodeboletinsinfomativos,jornais,

revistas,. entre outros impressos e tambem divelgar.em segmentos constitufdos da

imprensa,  ben  como  criagao,  produgao,  ediga,o  e  comercializagao  de produgao

audiovisual e de mfdia eletr6nica tendo  como  6nfase realizar a inclusao atrav5s

destes vefculos.

Rua Laura Oliveira de Souza N° 62 ­Bairro Sao Judas Tadeu

Ouro Fino ­Minas Gerais ­CEP 37.570~000
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ASSOCIA€AO COMUNITARIA DE RADHODIFUSAO PARA 0        4

DESENVOLVRENT0 ARTIST.IC0 E CULTURAH,` DE 0HJR0 FIN0

XXI ­ Promover o voluntariado,  atrav5s de incentivo mos  diversos programas  e

projetos   bern   como  parceria   com   os   setores  Privado   ou  Publico,   visando

atendimento as comunidades carentes;

XXII ­ Desenvolver programas em parceria, estagios, estudos, projetQs, extensao

e pesquisas com faculdades, universidade, escolas t6cnicas e profissionalizantes;

XRIII ­ D6senvolver e Organizar oficinas e produgao de artesanatos, .bern como

feiras para geragao de renda aos artesaos;                                                               \

REV ­ Firmar conv6nio com o govemo Federal, Estadual, Mutiicipal e entidades   ''

privadas para a consecugao de .seus programas e proj etos;

XXV  ­  Desepvolver  parceria  com  setor  ptiblico  e  privado  para  projetos  e

programas de combate as drogas, bern como efetuar trabalhos de educagao para o

combate a violencia e drogas nas escolas e comunidade em geral;

XXVI  ­  Firmar  parceria  e  conv6nio  com  6s  p`oderes  ptiblicos  para  garantir  a

populapao  a  seguranga  alimentar,  inclusive  fomecimento  de  alimentos  para

pessoas  carentes,  fomecimento  para  merenda  escolar,  sistema  penitenciario  e

Outros;

XXVII  ­  Ag5es  de  prevengao,  habilitagao,  reabilitagao  e  a  integragao  a  vida

comunitaria de pessoas portadoras de defici6.ncias;

XXVIII ­Criar mecanismo  de integragao  ao.mercado  de  Trabalho,  atrav6s  de

divulgapao  de  vagas  de  emprego  e  ate  mesmo  cadastrando  pessoas  para  ser

inseridas no mercado de Trabalho.

XRIX ­  Criar ag6es para Desenvolvimento da Cultura local.

X2ex ­ Promover ag6es de desenvolvimento econ6mico e social como forma de

combater a pobreza;

2­ ­ Crier Programas de contribuig5o no que diz respeito a auxiliar pessoas

que se encontram em situap6es de vulnerabilidades sociais tais como Prostituigao,
Mulheres maltratadas,  Criangas  abandonadas,  Dependentes  Quimicos,  Criangas

que vivem em extrema pobreza e outros semelhantes

XXRTI­ Promover apses de seguranga armentar e nutricional.

Rna Laura Oliveira de Souza N° 62 ­Bairro Sao Judas Tadeu

Ouro Fino ­Minas Gerais ­CEP 37.570­000
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AssOcIA9fao COMUNITARIA DE RADHODHFusAO PARA O       5
DESELNVOLVRENT0 ARTISTICO E CULTURAL DE 0URO FINO

i                           .'i:`p...y\:.

Artigo  30.   ­  A  ASSOCIA€fio   COMUNI.TARIA  DE  RADHODEFUS&O
i{

PARA 0 DESENVOLVIRENTO ARTISTICO E CULTURAL DE 0t7RO
ENO ­ ACROF, rege­se pelo presente Estatuto e pelas demais leis que comb6e a

atual Legislagao Brasileira.                                                                                                 ,r.

Artigo   4°®. ­A  ASSOCIAgA0   COMUNI`TARIA  DE  RADEODITUSA0

PARA 0 DESENVOLVIRENT0 ARTISTICO H CULTURAL DH OHJR0
ENO ­ ACROF, nao ten fins econ6micos e lucrativos e aplicara todas as suas

rendas e eventuais resultados operacionais, integralmente no territ6rio nacional e

no desenvolvimento de seus obj etivos institucionais.

Pczgr¢'grer/a  givff z.co  ­  A  fim  de  cumprir  as  suas  finalidades,  a  ASSOCHAgA0

cOMErNITArilA Ira RADHODIFursAO  PARA  0 DESENvOLVIMENTO
ARTESTHC0  E  CUEL"JRAL  DE  0URO  FINO  ­  ACROF,  podera  firmar
conv6nios,  contratos,  termo  de parceria,  termo  de  cooperag5o  e  articular­se  de

forma conveniente,  com organismos ptiblicos .Municipal, Estadual, Nacional  ou

Intemacionais    e    empresas    privadas.    Sendo    necessiria,    a    diretoria    da

ASSOCIA€A0     COMUNITARIA    DE    RADEODHFUSA0    PARA    0
RESENVOLVHRENT0  ARTISTEC0  E  CULTURAL DE  0UR0  FINO  ­
ACROF,  podera  criar  os   departamentos   e  estabelecer  o  regulamento  para

funofonamento destes.

CApiTUL0 H
DOS ASSOCIADOS

Artig® 5°. ­ Sfro consideradas s6cios todas as pessoas fisicas e jurfdicas desde que

legalmente  constitufda,  com  residencia  ou  sede  neste  Municipio,  visando  dar

transparencia e para acompanhamento a ASSOCIA€A0 COMUNHTAREA DE

RADI®DITUSAO    PARA   0    DESENVOLVIMENTO    ARTISTICO.   E

CULTURAL DE OURO ENO ­ ACROF adofara rna ficha de cadastr.o padrao

da entidade onde toda e qualquer pessoa da comunidade tera acesso a esta ficha

na.sede da entidade sendo que esta ficha sera enunerada e contera informag5es e

dados pessoais da pessoa fisica, ou da entidade que deseje sei. associado.

Ar€igo 6°®'`t­ Sao dii.eitos dos associados:
�,

®    Ter voz e vote nas assembleias da e­ntidade;

Rna Laura Oliveira de Souza N° 62 ­Bairro Sao Judas Tadeu .

Ouro Fino ­Minas Gerais ­CEP 37.570uOOO
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ASSOCIAgAO COMUNITARIA DE RADHODHFUSAO PARA O        6

DESENvoLVRENTo ARTlsTlco E cELTurRAEL DE oURo FENo

®    Garantia as pessoas fisicas do direito de votarem e serem votadas para os
=+

cargos  de  diregao,  e  as  pessoas jqufdicas  do  direito  de  votarem para  os

cargos diretivos;

®    Desfrutar de eventuais servigos que venham a serJ`criadds !Qu administrados

pela associagao;

®    Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive a cadastro

de  funcionarios  e  participantes  simpatizantes  com  o  projeto,  mediante

solicitagao  por  escrito   a  diretoria,  resguardando­se  as  informag6es  de

carater pessoal, exceto se aprovado em reuniao da diretoria.

®    Sera  garantido  o  ingresso  grafuito,  como  associado,  de  toda  e  qualquer

pessoa fisica ou juridica da comunidade; ­

Artigo 7°. ­ Sao deveres dos associados:

®   Aceitar   como   seus,    os   objetivos   fundamentais   da   ASSOCHA9AO.

a OMEJNITARIA         DE         RADI0DITUSA0          PARA         0

RESHNVOLVRENT0  ARTISTIC®  E   CULTURAL  DE   0UR0

FINO   ­   ACROF,   buscando    integral­Se   decisivamente   nas   tare fas

assumidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cunprir o

Estatuto  Social,  o Programa de atividade e as instrug6es aprovadas pelos

conselhos ou Assembl6ias;

©   Prestigiar, com sua pres.enga, ou com representag6es, eventos e atividades

programadas, justificando  de  forma por  escrito,  o  nao  comparecimento,

especialmente quando lhe forem atribuiaas tare fas e responsabilidades que

envolvam outros associados ou que sejam basicas para a continuidade de

trabalho e atividades;

Artig®  8°.  ­  Os  associados  que nao  obed.ecerem  a este  instrumento,  regimento

intemo  ou nao participar das  ag5es  da ASSOCIAgA0  COMEJNITARIA DE

RADI0DHFUSA0   PARA   0   DESENVOLVRENT0   ARTISTEC0   E

CUHJTURAL DE OUR0 FENO ­ ACROF,  estarao sujeitos as penalidades de

suspensao  e  eliminagao  do  quadro  social,  por justa  causa,  faltarem  a tres  (03)

assembl5ias gel.ais ordin5rias ou extraordin~drias sem justificativas, concedendo­

ao associado o exercicio de amplo direito e defesa na Assembl6ia Geral.
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ASSOCIA9AO COMUNITARIA DE XPEODEFUSAO PARA 0       7
RESENVOLVRENT0 ARTISTIC0 E CULTURAEL DE 0UR0 FHNO

AFtig® 90.  ­ As penalidades  seraf impostas pela Assembl6ia Geral ordinaria ou
­,

extraordindria,  e  Publicado  a Decisao  da penalidade  na  sede, da er}tidade,  e  se

julgar necessdrio em outi.o veiculo de comunicagao, tendo o AssoQiado urn prazo

de 30 dias corridos para que o mesmo apresente sua defesa por espfito, a qual sera
.

:]u£:deet;::daoAasiee=:]a6]aaca%ao]u°nradoinaa:±eafe°s::::r;:tradg¥:ri::°an±::£Caa;i::::.esse

Parfgrafo trmico  ­ Da demiss5o por iniciativa do  associado, pode o  associado

pedir desligamento, justificando ou n5o a razao para isto.

AFtig®  100.  ­  Os membros  da associagao nao respondem subsidiariamente, nem

solidariamente pelas obrigag5es sociais.

CApiT'­EL0 IH
DA ADMINHSTRAgA0 DA ASSOCIA€A0

Segao I

Artig®  ilo.  ­  A  ASSOCIAgA0  COM`UNITARIA  DH  RADEODHFUSAO

PARE 0 DESENVOLVIRENT0 ARTESTIC0 E CULTURAL DE OUR0

ENO ­ ACROF, sera administrada pelas seguintes instincias:

®   Assembl6ia Geral;

®    Diretoria;

®    Conselho comunitario;

Artigo  12°.  ­  Os  associados,  diretores,  Mantenedores  e Membros  do  Conselho

Comunitdrio  que  eventualmente  criados,  nao.recebem remuneragao,  vantagens,

divis5o de lucros ou beneffcios em razfro dos cargos eletivos,  ao qual 1he  sejam

. atribuidos pela associagao.

P¢Ffl'gr¢/a   j°   ­   Fica   Determinado   que   a   Diretoria   da   ASSOCHAgAO

cOMH7NETARIA DE  RADHODIFursAO  PARA  0 RESENvOLVERfflNTO

ARTHSTEC0 E CULTURAL DE 0URO ENO H ACROF, realize Relat6rio

Demonstrativo   das  receitas   obtidas   e   das   despesas  realizadas  no   exercicio

anterior,  detalhando  os  Recursos  recebidos  d.o  Poder  Publico  e  a  sua  devida

aplicapao.   .

Rua Laura Oliveira de Souza N° 62 ­Bairro Sao Judas T
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ASSOCIAgA® COMUNITARIA DE RADIO.DHUSAO PARA 0        8
DESENvOLVRENTO ARTlsTlco E curLTURAEL DE OuRO FENO

Parev'gr&/a  2° ­  A  ASSOCIAgA0  COMUNITARIA  RE  RADEODHFUSA0

PARA 0 DESENVOLVIMENT0 ARTISTIC0 E CULTHJRAL DE 0UR0

FINO  ­  ACROF,  sera gerida pelas  observancias  dos princfpios  da leg?1idade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economiofdade e .da eficiencia.
.

..~

P¢r&'gr¢/a   3°   ­   Na   gestao    da   ASSOCIA€A0    COMENITARfrA   DE

RADloDEFursAo   PARA   o   DESENvoLVRENTo   ARTESTEc®   E

CULT`URAL DE 0UR0 FINO ­ ACROF, se.ra imposta a adogao de praticas de

gestao  administrativa  necessarias  e  suficientes  a  coibir  a  obtengao,  de  forma

individual  ou coletiva,  de beneficios  ou vantagens pessoais,  em decorrencia da

paticipagao no respectivo processo decisdrio.

P%j.&'grer/a 4° ­ Na Prestagao de contas da ASS6CIA9A0 COMUNITARIA DE

RADI0DEFUSA0   PARA   0   RESHNVOLVRENT0   ARTHSTEC0   E

CUE,TURAL  DE  0HJR0  FENO  ­  ACROF,  serao  observadas  pela  entidade

pontos  que determinarao no minimo  a observancia dos principios fundamentais

que    regulamenta    a    contabilidade,    incluidas    das    normas    Brasileiras    de

contabilidade.

Pdirp#'grcz/a  5° ­  A  ASSOCIA9AO  COMUNITARIA  DE  RADEODHFUSA0

PARA 0 DESENVOLVHRENT0 ARTISTIC0 E CULTHJRAL DE 0UR0

FINO  ­  ACROF,  pautara  suas  ag6es  de  forma  plural  e  de  acordo  com  os

interesses de todas as camadas representativas da Comunidade e sem vinculo ao

exercicio de atividades politico­partiddrias ou religiosas.

P#r¢'gr&/a 6° ­ As atas serao arquivadas em Pasta Catalogo de forma avulsas e

constara cada livro o total de 50 a 100 Folhas. ­

Segao H

Da Assembleia GeFan

Ardig® 13°o ­ A Assembleia Geral 5 constituida por todos os s6cios no pleno gozo

de   seus   direitos   sociais.   i   6rgao   soberano   da   associagao   e   se   reunira

ordinariamente, mos casos estabele.cidos neste estatuto.

Arfeig® 14°® ­.Sao atribuig5es da assembl5ia geral:

®   Eleger os cargos da diretoria

Rua Laura Oliveira de Souza N° 62 ­Bairro Sao Judas Tadeu
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®   Aceitar  o  pedido  de  demissao  volunt5ria  de  membros  da  diretoria  em

exercicio ;                              ­~

®   Depor os  cargos por raz6es justas  e  graves  os membros  da diretoria em

exercfcio;

®    Opinar sobre os relat6rios de dese.mpenho Financeiro e Contabfl e .sobr.e as

Opera.95es     Patrimoniais     realizadas,     emitindo     pareceres     fp.ara`.¢­~.as

organizag5es superiores.

®   Aprovar ou nao o Balango Financeiro.

®    Delibei.ar sobre os demais assuntos constantes da ordem do dia;

®    Homologar os nomes para o conselho comunitario;

®    Aprovar  adesao  de  associados  e  em  casos  de  desobedi6ncia  as  normas

estatutarias excluir associados.

®    Reformar o estatuto;

®   Aprovar a dissolugao da entidade,

AE.tigo 15°® ­ A Assembleia Geral realiza.r­se­a ordinariamente a cada ano, sermpre

no     segumdo     semestre,     por     convocagao     do     Diretor     Presidente     e,

extraordinariamente quando convocada pela Diretoria, ou por urn quinto. (1/5) dos

associados.

AFtigo 16°. ­ A convocagao para a Assembleia Geral Ordinaria ou Extraordinaria

dever5  ser  feita  com  anteced6ncia  minima  de  10  (Dez)  dias,  g  sera  realizado

atrav6s  de edital de convocagfo  que sera afixado na sede da entidade,  devendo

confer data, hora, local e pauta da Assembl5ia.

Artig®  17°.  ­ A Assembleia se  constitui legitimamente  sempre  que,  convocada

mos termos  do presente estatuto,  contar` com a presenga da metade mais urn de

seus  membros  em primeira  convocagao  e,  erp  segunda  convocagao  meia hora

ap6s,   com   qualquer  ndmero   de  membros   com  excegao   os   casos   especiais,

torevistos  nos   artigos  40°,   41°  e  42°)   deliberada  por  maioria  absoluta  dos

membros presentes.

Arfeigo fl8°. in A Assembleia Geral sera presidida e dirigida pelo Presidente ou, em

sua  aus6ncia  por  urn  dos  Diretores  e  sera  secretariada  pelo   Secretario  em

Riia Laura Oliveira de Souza N° 62 ­Bairro Sao Judas Tadeu
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ASSOCIAgAO COMUNITARIA DE RADEODEFUSAO PARA 0      10

DESENVOE+VRENT0 ARTISTICO E CULTURAEL DE 0UR0 FEN0

exercicioounasuaaus6nciapor*umdosmembrosdoConselhoDiretorous6cio

ficando a crit6rio do presidente da Assembl6ia.      .

Ar¢igo  19°o ­ As votag6es nas assembl6ias gerais poder.a`o ser nominais,  secretas

ou por aclamagao.

Se?ao HI

Da Diretoria

Artigo  200.  ­  A  ASSOCIAgAO  COMUNITARIA  DE  RADI0DHFUSA0

PARE  0 RESENVOLVHMENT0 ARTESTIC0 E CULTURAL DE 0UR0

FENO ­ ACROF, sera dirigida por rna diretoria executiva eleita em Assembleia

Geral,  para urn periodo  de  (04)  quatro  anos, podendo  ser 1.eeleita por mais un

mandato.

P¢J.¢'gr¢/a   z5jGz.co..   Os   membros   da   diretoria   deverao   manter   domicilio   ou

resid6ncia na area da comunidade atendida.

AFtigo    21°.    ­    E    vedado    participar    da    diretoria    da    ASSOCIA9A0

COMUNITARA DE RADI0DIFUSA0 PARA 0 DESENVOLVIMENT0

ARTHSTEC0  E  CULTURAL  DE  OUR0  ENO  ­  ACROF,  pessoas  que

ocupem cargos politicos eletivos, ou que exergam servigos de diregao em outras

entidades detentoras de Outorga para o servigo de Radiodifusao.

Artig® 22°® ­ A diretoria sera composta dos seguintes Cargos:

®   Presidente

®    Vice­Presidente

®    Tesoureiro

®    Secretario

®   Diretor comunitario

Artigo 23°® ­ Cabera a diretoria executiva coletiva:

®    Cunprir  e  fazer  cunprir  as  disposig6es  estatutarias  e  as  deliberag6es  da

ASsembleia Geral;

®   Elaborar  e  apresentar  anualmente  a Assembleia  Geral,  relat6rio  de  suas

atividades, balango e prestapao deLcontas do exercicio findo;

Rua Laura Oliveira de Souza N° 62 ­Bairro Sao Judas Tade
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®   Autorizar  a  admissao  ou  demissao  de  funcionarios,  bern  como  salarios,

gratificagao ou outras forfuas de remuneragao`, coni a aprovagao da maioria

da diretoria executiva;

®    Orientar toda a administrafao da associapao;                            .  t

®   Apreseutar  ao  conselho  comunitario  toda  e  qualquer  programagao  para

acompanhar,   com   vista   ao   atendimento   do   interesse   exclusivo   da
\

comunidade e das finalidades estabelecidas no artigo 3° da lei n° 9.612 de

19 de feverejro de 1998, que rege esta mat5ria;

®   Efetuar  a  realizagao  de  conv6nios  que  se  enquadrem  mos  objetivos  da

entidade;

®   Escolher entre os nomes recebidos das eutidades o Conselho comunitario;

©   Dar poss.e ao conselho comunitario;

®   Nas reuni6es da diretoria serao deliberadas as ag5es cuja aprovagao se clara

por maioria .simples.

P¢gr¢'gr.¢/o P7iz.fflez.roo  Os membros da diretoria que faltarem em quatro reuni6es

consecutivas e injustificadas sera convocada uma nova eleigao para composigao

do Cargo em Vacancia.

Pcer£'gr.a7/a Segzfffl¢o. Cabei.a a cada diretor individualmeute :

®   Executar  com zelo  e porfualidade  as tarefas  decorrentes  do  servigo  que

exei.ce, ben como aquelas espontaneamente assumidas;

®   Manter postura ptiblica compativel com a responsabilidade do servigo que

exerce;

®   Repl­esentar   a   entidade    extemameute,    sempre   que    designado   pelo

pi.esidente.

Artigo 24°. ­ Cabera ao Presidente;

I  ­  Representar  a  ASSOCIA9A0  COMUNET_ARIA  DE  EueHODHFUSA0

PARA o RESENvoLVIMENTo ARTlsTlco E CUH,TURAE, DE ®urRo

FEN®   ­   ACROF,  judicial   e   extrajudicialmelite,   Ativa   e   Passivamente   e,

especialmente, nas relag6es iuterassociativos,  administrativos e nas reuni6es em

que se flzer presente e na ausencia outorgar un representante.
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11 ­ Submeter 5 Assembl5ia Geral;

Ill ­Convocar o Conselho Comfinitario;

IV ­Nomear seu substituto em caso de impedimento;

V­Apresentarrelat6riodasatividadesdaDiretoriaExecutiva;

VI ­ Promover o inter­relacionamento da ASS®CIAgA0 CORfluNITARIA DE

RADI0DEFUSA0   PARA   0   RESENVOLVRENT0   ARTISTHCO   E

CULTURAL   DE   OUR0   FINO   n   ACROF,   com   outras   ol.ganizag6es,

objetivandoauniformidadedeposigaoeadefesadosinteressesdasociedade;

VII ­ Adquirir, alienar e gravar bens im6veis, devidamente autorizados.

VIII ­ Assinar  em  conjunto  com  o  Tesoureiro  os  atos,  contratos,  convenios  e

pagamentos respectivos.

X ­ Convocar no caso de vagancia de cargo na Diretoria Executiva, Eleigao para

comp6r   o   cargo   em   vacancia   da   ASSOCIA9A0   COMUNITARA   DE

RADHODHusAo   PARA   o   RESENvoLVRENTo   ARTrsTHco   E

curLTURAL DE OuRO FINO ­ ACROF®.

Artfigo 25°. Cabera ao Vice­Presidemte;

I­Representaraentidadenaimpossibilidade­dopresidentenaos.6fazerpresente

a atos.

11 ­Realizar apses que possa projetar a entidade.

Ill ­ Sugestionar ag6es para melhorias da entidade.

IV ­Representar a entidade em reuni5es.

V ­Acompanhar o setor operacional da Entidade.

VI  ­  Participar  das  reuni5es  para  opinar  e  buscar  solug6es  para  eventuais

problemas.

VIE ­ supervisionar Equipamentos e Projetos.

AFtigo 26°.  ­  Cabera ao TesouFeiH.o.

I.  Elaborar,   anualmente,   o   orgamento  analftico   e  programagao  financeira  e

submete­losaosAssociadosemAssembl6iaouparadiretoriaExecutiva;

11.Propora.DiretoriaExecutivaaconstituigaodereservaespecifica;

Ill.   Manter  escriturados,  por  pessoal  t5cnicg   especializado,   os   valores   e  o

patrim6nio social.
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DESENVOLVRENT0 ARTISTIC0 E CULTURAL DE 0UR0 FINO

IV. Apresentar, a Diretoria Executiva e as Assembleias, o Balango Patrimonial e

Balango Financeiro e os balanceTes das Receitas e das Despesas;

V.  Promover  estudos  e  coletar  elementos  visando  a  expansao  dos  pianos  de

desenvolvimento das atividades tendo em vista desenvolv;Wr as fmalidades.

VI. Apresentar a Diretoria Executiva relat6rio anual das atividades do seu+ setor;

VII. Realizar relat6rio detalhado com os Movimentos Financeiro disponiveis em

none da entidade.

VIII. Manter os relat6rios da tesouraria devidamente atualizados.

IX. Zelar pelo cumprimento das normas estatudrias e regimentais, ben como as

flxadas pela Diretoria Executiva quanto as obrigag5es fmanceiras da entidade;

X I Receber todas as contribuig6es e obrigag6es financeiras devidas a Associagao

realizando   as   despesas  previstas,   efetuando  pagamentos,   com   orgamento   e

programagao financeira;

Artfigo 27°. ­  Cabera ao SecH.etfrio.

I. Representar a organizagao em reuni5es .

11. Apresentar a Diretoria Executiva e Assembleias, relat6rio anual das atividades

do seu setor.

Ill  ­  Participar  das  reuni6es  para  opinar  e  buscar  solug6es  para  eventuais

problemas principalmente na questao de equipamento m6vel.

IV­ Assinar documentos da entidade que julgar necessario relacionado a questao

t6cnica e operacional da Entidade.

V ­SupervisionarEquipamentos e projetos.       `

VI ­ Registrar Atas das Reuni6es;

VII. Organizar agendas, relag6es de cadastros, malas diretas, arquivos, protocolar

e encaninhar documentag6es;

VHI  ­  Encaminhar  Tat.efas   aos   Colaboradores   conforme   determinagao   da

Diretoria.

Set,ao IV
Do Comselho ComumitaE®io

Artigo  28°.  ­  0  conselho  comunitario  sera  constituido  por  no  minimo  cinco

entidades    legalmente    instifuido    no    muniofpio    representado    por   pessoas

capacitadaspararesponderpelaentidade,tendocompapelprincipalsupervisi
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ASSOCIAgAO COMUNITARIA DE RADHODITUSAO PARA 0      14
DESENVOLVHMENT0 ARTISTICO E CULTURAEL DE 0URO FIN0

a   programag5o    e    contetido    da    ASSOCIAgA0    COMUNHTARIA   DE
i=

RADloDIFursAo   PARA   o   DESENvoLVEMENTo   ARTlsTlco   H

cELTurRAL DE OURO FINo ­ ACROF ...­'

AFtigo   29°.   ­   A   entidade   que   desejar  particifiar   do   Conse|ho   co`munitdrio

encaminhara a entidade urn requerimento, solicitado sua participagao, cabendo a

diretoria a aprovagao ou nfro do pedido e a Assembleia Geral a homologagfro dos

nomes.

Artig® 30°. ­ Se na 6poca de mudar os conselheiros, as entidades nao tiverem se

apresentado  espontaneamente,  a diretoria fara uma lista de nomes de entidades

pal.a convida­1as a ocupar o cargo,  devendo os nomes serem homologados pela

Assembleia Gefal.                                                             a

AFtigo 31°. ­ 0 mandate do Conselho Comunitario eleito em Assembleia Geral

sera igual ao para o mandato da Diretoria.

Artig®   32°®   ­   0   Conselho   Comunitdrio  tera  o   objetivo   de   acompanhar   a

programagao   da  ASSOCIAgAO   COMHJNITARIA  DE  RADI0DHFUSAO

PARA 0 RESENVOLVHRENT0 ARTIS"C0 E CULTURAL DE 0UR0

FINO   ­   ACROF,   com   vista   ao   atendimento   do   interesse   exclusivo   da

comunidade. E se reunira periodicamente tendo em vista avaliar os contetidos da

Emissora de Radiodifusao Coinunitaria.

cAplTuno v
DAS EREHg®ES

Artig®   330.   ­   Todos   os   s6cios   ativos   poderao   votar   pal.a   escolher   seus

1.epreseutantes, portanto as chapas candidatas deverao se inscrever com sua chapa

completa, com seus respectivos nomes e cargos, em duas vias, protocoladas junto

a sede da ASSOCIAgA0 COMUNITARIA DE RADIODEFursA0 RARA a

RESENvOLVHMENTO  ARTlsTHcO  E  curLTHTRAL  DE  OuRO  ENO  ­

ACR®F0   com   anteced6ncia  minima   de   tr6s   (05)   dias   corridos,   antes   da

Assembleia de Eleigao.

Pa!F&'grca/!fo I a. Os membros da chapa eleita dev?rao apresentar ate a data da posse,

c6pias simples, dos seguintes docunentosT

)
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AsSocIAgAo COMUNIHARIA DE RADroDHusAo PARA o      15
RESENVOuVRENT0 ARTISTICO E CULT1[JEL DE 0URO FENO

I ­ Celfidao de nascimento ou c*asamento;

11 ­ Certificado de. reservista;

Ill ­ C6dula de identidade;

IV ­ Carteira profissional;

V ­Carteira de Trabalho e Previdencia Social (CTPS)

VI ­ CPF;I

VII ­ Comprovante de Residencia;

PGzp¢'gr¢/a 2°. A solicitagao da impugnagao sera realizada pela comissao Eleitoral

constituida para tal fmalidade.

P¢;i¢'gr¢/o3°.­Ocorrendoaimpugnagao,deverasermarcadaunanovadataparaa

Assembleia de eleigao no prazo maxima de cento e cinqtienta (150) dias corridos.

Ocorrendo isso prorroga­se o Mandato da Diretoria Anterior ao pleito ate a posse

do novo Conselho Gestor da Entidade.

P¢;.¢'gr¢/a 4°.  Perdera o mandato media­nte  declaragao  da Assembleia Geral,  o

dirigente que nao cunprir o disposto descrito nesta normativa estatutaria.

Pcgpr#'gr#/0 5°.  Cada Diretor sera responsavel pelos.atos que praticar no exercicio

do  cargo. A falta cometida por urn deteminado membro, nao  se estendera aos

demais  diretores,  salvo  se direta ou indiretamente por agao ou omissao tenham

contribuido para a pratica do faltoso.

P¢r¢'gr¢/0 60.  Constatada a irregularidade pfaticada pot. qualquer Diretor, ficam

os  demais  obrigados  a tomar as provid6ncias necessarias  a punigao  do faltoso,

providenciando ainda a convocagao  de danos se forem cablveis e penais para a

apuragao da responsabilidade penal.

Ar€igo 34°. ­ 0 edital de convocagao para a Assembleia de eleigao sera editado

em forma de comunicado onde o mesmo devera ser publicado na sede social da

ASSOCIAgjto     COMUNITARIA    DE    RADI0DEFUSA0    PARA    0

DESENV0hvIMENT0  ARTHSTEC€)  E  CELTURE DE  0URO FEN0  I

ACROF,esejulgarnecessarioemqualqueroutroveiculodecomunicagao.
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Artigo35°®­Nod^iadaseleig6esadiretoriaindicaracincopessoas,s6ciasounao,

para  formar  rna  Coniissao  Eleitoral  que  terf  como.. finalidade  conduzir  o

processo  eleitoral  de  acordo  com  as  normas tragadas  n,? .,Esrtatuto  e Regimento

Intemo.

Artigo 36°.  ­ Essa comissao tefa como missao  apurar os votos  e  supervisionar

rigorosamente  para  que  tudo  saia  dentro  da  normalidade  desde  o  inicio  do

processo    eleitoral   ate   o    ato    de   posse   da   nova   diretoria,    quando    sera

automaticamente desfeita. ­

AFSig®  37°.  ­ Como  outras  normas referentes  as  eleig6es  da nova diretoria da

ASSOCHAgA0     COMUNITARIA    DE    RADIODHUSA0    PARA    0

DESENVOFVIRENTO  ARTHSTHC0  E  CULTU:EEL  DE  0UR0  ENO  ­

ACROF, podera, a crit6rio da atual diretoria realizar uma Assemblei.a convocada

especialmente para preparar as Eleig5es.

CApfTUL0 VI
DAS RECEITAS E DESPESAS

Artigo 38°. ­ A receita da entidade sera constifufda de:

I.   Termos  de  Parceria,  Convenios  e  Contratos  firmados  com  o  Poder Ptiblico

para financiamento de projetos na sua area de atuagao;

11. Contratos e acordos frmados com empresas., agencias e organismos nacionais

e intemacionais;

Ill. Doag6es, 1egados e herangas;

IV. Rendimentos de aplicap5es de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao

patrim6nio sob a sua administragao;

V. Contribuigao dos associados;

VI. Recebimento de direitos autorais;

VII. Taxa.s para elaboragao de cursos, estudos e pesquisas;

VIII.Rendasresultantesdaprestagaodeservigosevendadepublicag6es;

IX.   Contribuig6es   de   pessoas   fi­sicas   ou   jurfdicas,   colaboradoras   com   a

ASSOCIAgAO     COMUNITARIA    DE     RADHODEFUSA0     PARA     0

DESENVOEjVIMENT0  ARTISTICO E  CULTU± DE  0URO HINO  ­

ACROF;
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X.  Dotag5es  ou  subveng6es  eventuais,  diretamente  da  Uhiao,  dos  Estados  e

Municipios ou atrav5s de 6rgao? Ptiblicos da Administragao direta e indireta;

XI.  Auxilios,  contribuig6es  e  subveng5es  de  entidades  privadas,  nacionais  ou

iutemacionais;

XII. De apoib cultural de Empresas Privadas e Instituig5es Ptiblicas;    .

XIII. Da promogao de Eventos em geral;

P&F&'gr¢/o J° ­Serfro rejeitadas as doag6es de origem duvidosa ou de fonte ilegal

que comprometam de forma direta ou indireta o`s obj etivos da entidade.

P&j'&'gr&/a 2° ­ Todas as doag5es serao analisadas pela Diretoria Executiva, que

podera aceit5­las ou nao, respeitando o disposto rro artigo anterior;

PczF¢'gr4g/0  3°  ­   Sera  garantido   aos   doadores   que   o   desejarem   o   sigilo  na

identificagao,   que   somente   podera   ser   quebrado   por   decisao   da   Diretoria

Executiva, ap6s solicitapao por escrito ou por forga judicial.

Artigo   39°.    ­   As   despesas   da   ASSOCIA€A0    COMUNITARIA   DE

RADloDREursAo   PARA   o   DESENvoLVRENTo   ARTESTHco   E

CUE,TURAL DE 0UR0 ENO ­ ACROF podem ser:

I  ­  Despesas  operacionais,  tais  como  aluguel  de  bens  im6veis,   compra  de

equipamentos e outros que se julgarem necessarios;

11 ­ Pagamentos de mao­de­obra para assessoria t6cnica, manutengao e operagao

de equipameutos e instalag5es;

Ill  ­Pagamentos  de  mao  de  obra,  servigos,. consultoria  e  outros  pal.a  cobrir

despesas com a realizagao de projetos ;u atividades com fins comunitarios;

IV ­Pagamentos a funcionarios;                                                           `

Artig®  400.  ­  A  ASSOCIAgAO  COMtJN|TARIA  DE  RADI0DEFUSA0

RARA o RESENVoLVHMENTo ARTlsTlco E cuELTUHIAn DE oURo

FINO ­ ACROF nao efetuara sob qualquer deterrfunagao a distribuigao de bonus

ou eventuais sobras de receitas e ou superavits entre os associados e tamb5m nao

promovera  qualquer  outro  tipo  de  remuneragao  aos  membros  integrantes  do

quadi.o societario da mesma.
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ngAPETULO vH
{                                 DAS DHSPoslg6ES GEEIAHS.

Artigo  41°o  ­  A  ASSOCIA9AO  COMUNHTARIA  D.E  RADI0DEFursA0

PARA o DESENvoLVRENTo ARTlsTlco E c`ELTurRAL DE 0UR0
FENO  ­  ACR®F,  somente  podera  ser  dissolvida  quando  nao  mais  houver

condig6es de cunprir suas fmalidades e por proposta da Diretoria aprovada por

dois  tergos  dos  membros  da  Entidade,  em  Assembl6ia  Geral  Ektraordinaria,

especialmente convocada para este fin, nao podendo ela deliberar, em primeira

convocagao  sem a maioria absoluta dos associ.ados,  ou com memos de urn tergo

(1/3) nas convocag,6es seguintes.

Arfuigo 42°. ­ No caso de extingao da entidade, o patrim6nio entao existente, ben

como o ativo e o passivo, respeitadas as doag6es condicionadas, serao transferidas

a outra pessoa juridica que sejam registi.adas nd 6rgao competente de acordo com

a  legislagao  em vigor,  determinadas  pela Assembleia  Gel.al,  prefei.encialmente

que  tenha  os  mesmos  objetivos  da  ASSOCIAgA0  COMHJNITARIA  DE

RADIODHHursAO    riARA    0    DESENvOLVRENTO    ARTESTHcO   E

CULTURAE+ DE OURO ENO ­ACROF9 e q_ue sua personalidade juridica seja

sem fins  econ6micos e que exei.9a ag6es voltadas para agao  social,  inclusao  ou

sustentabilidade.

Artig® 43°. ­ A destituigao dos administradores s6 podera ocorrer em Assembl6ia

Gel.al, para isso  convocada, mediante aprovagao  da mai6ria dos Associado.s,  ou

seja, 50% mai.s urn dos Associados com direit6 a voto, nao podendo ela deliberar,

em primeii.a convocagao sem a maioria. absoluta dos associados,  ou com memos

de 50% mais un nas convocag5es seguintes (tiinta) 30 minutos ap6s.

Paragrafo thico ­ Os dispositivos do presente Estafuto  s6 poderao ser alterados

pela  Assembl6ia  Geral,  para  isso  convocada,  nao  podendo  ela  delit)erar,  em

primeira  convocagao  sem  a  maioria  absoluta  dos  associados,  ou  em  segunda

convocag5o com qualquer numero  de Associados aptos a votar sendo que estas

preposig6es devani ser aprovadas por maioria simples.

AF€igo  44°.   ~  Os  casos  omissos  serao  analisados  pela  diretoria  executiva  e

encaminhados a Assembleia Geral para apreciagao, quando necessario.

)
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RESENvoLVIMENTo ARTlsTlco E cHELTunRA]L DE oURo FINo

Artig® 4§°. ­ Fica eleito o foro`.`desta cidade de OorzRO LEAVO, Estado de J!¢+JVL4S

GElffizg.FS para dirimir quaisquer quest6es fundadas neste Instrunento Estatutario.

Artigo 460. ­ 0 presente Estatuto, foi aprovado pela Assembl5ia Geral ordinaria

da   ASSOCIAgA0   COMUNITARIA   DE   RADI0REursA0   PARA   0

DESENvoLVRENTo  ARTlsTHco H  cuLTurRAL DE  ouRo FENo  ­

ACROF,  realizado  no  dia  08  de  abril  de  1.998,  e  alterado  pela  Assembleia

Extraordinaria de 06 de margo de 2.005 e entrara eni vigor na data do seu 1.egistro

no cart6rio competente,  averbando­se a este registro todas as alterag6es pot. que

Passar.

Ouro Fino ­MG, 15. de dezembro de 2020.

CPF+¢035­.624.388­50

RG7.6­25.431­8­`SSP/SP

Presidente
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A^LI,SOCE­AtsJX±,®COMUNIffAREADERAH}HODHF^USA0PAJRA®'

33ESENv®hvIMEN.T® ARTlsTEc® E cunTunIA]L EBE ouRo EN® ­

ACR®F

CNPU*+02o488.648/000fi­84

FB€|anL.AHA.rfa®

<^i    .£t`.SSOCIAf.£io    COMUNITARIA    DE    RADIODIFUSAO    PARA    a
```:~. "`  ' `:jlj`7I}rr,+TTO  furTlsTlco  E  cuLTURAjL  DE  ouRo  ENo  ~

AC`ROF3 1nanl.enedoi.a da Radio Out.o FM, declara para todos os fins e efeitos e

dtclic±t;Iidn  a so{icitagao  do  Cart6i.io  de Registi.o  de T{tulos  e Documentos  de
`Ii ..   T``iiii`/MG qiic a Radio Ouro FM ten como sou redator chefe respons5vel

pL`los servigos de noticias, 1­eportagens, comentdrios, debates e entrevistas o Sr.
Carlos  Alberio  Feinandes  da  Silva,  bl.asileiro, ­casado,  faascido  em Ampai.o,

Estado de Sao Paulo aos 26 de agosto de 1961O residente e domiciliaclo na Rua

i.duru tie Souza Oliveira N° 70, Bairro Sa`o .Tndas Tadeu em Ouro Fino ­.Minas

{il`!.{~{. ` pot.tador do CPF 035.624.388­50 e do RG 7.625.431­8.

j'cud +Laiitu fit­rna a pi­esente declarapao.                     ,.`.

Ouro Fino/MG, 28 de dezembro de 2020

Secretario

CPF 766.521.818~00 RG 7:980.334­9

Petição  (6297402)         SEI 53115.028691/2020-37 / pg. 27



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1317/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.003122/2019-97.

INTERESSADA: ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE
OURO FINO.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS) E
ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO
FINO já devidamente qualificada, apresentou resposta às exigências, em
atendimento à Nota Técnica nº 6413/2020/SEI-MCTIC (SEI 6141139).

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

                            2.1  ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V).

                            Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar
 relatório do Conselho Comunitário, datado de janeiro/20,  que deverá conter
a grade de programação da emissora e a descrição e avaliação dos programas
veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e as assinaturas dos cinco
membros representantes, além das denominações e respectivos comprovantes
de inscrição CNPJ de cada uma das entidades por eles representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório

3 .            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério
das Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos, com documentos desconformes
com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir quaisquer das
certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual motivará
o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 130,
§ 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

Nota Técnica 1317 (6476661)         SEI 01250.003122/2019-97 / pg. 1



 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
04/02/2021, às 15:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 11/02/2021, às 09:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6476661 e o código CRC AF6C3C83.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI nº 6476661
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 2569/2021/MCOM

Brasília, 04 de fevereiro de 2021.

 

 

 

 

Ao Senhor
Carlos Alberto Fernandes da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão P/ O
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro Fino(CNPJ: 02.488.648/0001-84)
Rua Laura Oliveira de Souza, n°62 - Bairro São Judas Tadeu
CEP:37570.000 - Ouro Fino/MG.
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.003122/2019-97.

 

   Senhor  Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1317/2021/SEI-
MCOM (SEI 6476661) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,
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   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 11/02/2021, às 09:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6476848 e o código CRC 7204ABF2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2569/2021/MCOM -  Processo nº
01250.003122/2019-97 - Nº SEI: 6476848
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Correspondência Eletrônica - 6511888

Data de Envio: 
  12/02/2021 15:01:39

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    ourofmof@gmail.com
    carlitoourofino@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.003122/2019-97

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6476848.html
    Nota_Tecnica_6476661.html
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REUNIA0   DHLIBERATIVA   D0   CONSHLH0   COMUNITARI0   DA
ASSOCIACA0    COMUNITARIA    DH    RADI0DIFUSA0    PARA    0

DESENVOLVIMHNT0 ARTISTIC0 E CULTURAL DH  0UR0 FINO ­
ACROF N0 ANO 2020, entidade Mantenedora da Radio Ouro fin.

Aos  15  dias do mss de janeiro do ano de 2020, as 20 horas ocorreu na sede da

ASSOCIACAO      COMUNITARIA     DE     RADIODIFUSAO     PARA     0

DESENVOLVIRENTO  ARTISTICO  E  CULTURAL  DE   OURO  FINO  ­

ACROF,  entidade mantenedora da Radio  Ouro FM  105,9 hAlz,  a reunifro  do

Conselho Comunitdrio da Radio Ouro Fh4 ­ na sede administrativa da mesma

tendo em vista a deliberar acerca da programagao da Radio Ouro FM. Apurado os

tiltimos doze meses sendo de janeiro de 2019 a dezembro de 2019. 0 Conselho

composto pelas instituig5es;

1  ­  GRENIO  RECREATIVO  ESCOLA DE  SAMBA UNIDOS  DO  ALTO,

inscrita no  CNPJ ­03.410.393/0001­08,  situada a Avenida da  Saudade,  S/N°

Bairro  do  Alto,  Municipio  de  Ouro  Fino,  Estado  de  MG,  sendo  que  sera

representada pelo senhor GALBA PEREIRA DE ASSIS, Engenheiro, Brasileiro,

Casado, Natural de Ouro Fino ­Estado de Minas Gerais, nascido em 31/01/1957,

residente  a Rua Seba.stiao Pires N°  123, Bairro  Centro, no Municipio  de  Ouro

Fino, Estado de MG, Inscrito no CPF ­001.521.868­67 e RG 10.105.717,

2  ­  ASSOCIACAO  DOS  AMIGOS  E  MORADORES  DO  BAIRRO  SAO

JUDAS, inscrita no CNPJ ­41.779.091/0001­92,  situada a Rua Maria Cristina

Ten6rio de  Souza, N° 361, Bairro  Sao Judas Tadeu, Minicfpio de Ouro Fino,

Estado de MG, sendo que sera representada pelo senhor CARLOS VICENTE DO

CARMO, Empresario, Brasileiro, Divorciado, Natural de Ouro Fino ­ Estado de

Minas  Gerais,  nascido  em    14/02/1975,  residente  a Rua  Conceigao  Candido

Palomo N° 296, Bairro Residencial Palomos, qo Municipio de Ouro .Fino, Estado

de MG, Inscrito no CPF ­005/243/7161709 e RG M7.556.848,

3 ­ONG ASSOCIACAO AMIGOS DOS ANIMAIS DE OURO FINO, inscrita

no CNPJ ­21.333.169/0001­33, situada a Rua Rogerio Gissoni, N°  136, Bairro

Centro, Municfpio de Ouro Fino, Estado de MG, sendo que sera representada pelo

senhor  ALEXSANDRO   DANIEL   RENO,   Empresario,   Brasileiro,   Casado,

Natural de Itajuba ­Estado de Minas Gerais, nascido em 15/01/1975, residente a

Rua Silviano Brandao N° 914 ­Bairro Centro, no Municipio de Ouro Fino, Estado

de MG, Inscrito no CPF ­009.154.446/74 e RG 27.271.361­2,

4 ­ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE

OURO FINO, inscrita no CNPJ ­

290 KM 57,5

20.706.569/0001­84,  situada a Rodovia MG

/N° ­ Barracfro Acamare, Bairro Santa Rita, Municfpio de

de   MG,   sendo   que   sera  representada  pelo   senhor
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CARDOSO, Comerciante, Brasileiro, Casado, Natural de Ouro  Fino ­Estado de

MG,  nascido  em  01/11/1969,  residente  a Rua Ant6nio  Burza N°  116,  Bairro

Jardim  Patrlcia, no Municipio de Ouro Fino, Estado de MG, Inscrito no CPF ­

978.957.686­20 e RG MG12.201.651  SSPAIG,

5 ­ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DO ALTO, inscrita no

CNPJ ­19.132.646/0001­50, situada a Avenida DA Saudade, N° 200, Bairro do

ALTO,MunicipiodeOuroFino,EstadodeMG,sendoqueserarepresentadapelo

senhorPAULOCESARDEFREITAS,Comerciante,Brasileiro,Casado,Natural

de Ouro Fino ­Estado de MG, nascido em 28/02/1973, residente a Rua Chico

Mendes N° 215, no Mulcipio de Ouro Fino, Estado de MG, Inscrito no CPF ­

715.751.206­82 e RG MG­6.287.965,

Para dar inicio o Senhor GALBA PEREIRA DE ASSIS deu as boas­vindas aos

presentes  e  mencionou  a  importancia  de  se  realizar  este  importante  ato,  tao
memoravel para populagao e em seguida foi concedido a oportunidade para cada

urn dos presentes a fin de expor suas opini6es sobre a programagao e a melhoria

quepossavirter,cadaumdospresentesrelacionouasuasatisfapaodefazerparte
desteinstrunentodedemocraciaqueoConselhoComunitdriodaASSOCIACAO

COMUNITARIA  DE  RADIODIFUSAO  PARA  0  DESENVOLVIMENTO

ARTISTICO E CULTURAI, DE OURO FINO ­ ACROF, dado isso foi colocado

para exposigao dos presentes seus  comentarios com relagao a programagao da
Radio Ouro FM, CARLOS VICENTE DO CAMO relacionou que a Radio Ouro

FM  ten  feito  un  relevante  trabalho  frente  a  tematica  de  se  realizar  rna

comunicagao que informe a comunidade os direitos e deveres como nun todo e

acima de tudo tern sido urn instrumento de transfomagao Social, bern como de

levar informag5es relevantes para o desenvolvimento da agricultura Familiar de

nossa  cidade   e   ate   outros   estados   atrav6s   da  internet  mesmo   diante   das

diflculdades  de  muitas  vezes  nao  conseguir  chegar  ate  aos  agricultores  local

devido a potencia limitada de 25 Watts.  Para. ALEXSANDRO DANIEL RENO

a Radio Comunitaria ten sido urn instrumento de inclusao social atrav6s de un

veiculo  de  comunicagao  como  tamb6m  realizando  urn  importante  papel  na

propagagao de artistas locais e na realizagao de importantes eventos em parceria
com Organismo Phblico e Privado como exemplo Sertanejo local do sul de Minag

Gel.ais dentre tantos outros eventos Culturais e Sociais que foram realizados. E

claro que precisamos melhorar em alguns aspectos como buscar maior parceria

por parte das liderangas sociais, e ter maior espago na cultura local e ja existe
iniineros    contehdos    de    noticias,    mais    acredito    que    ASSOCIACAO

COMUNITARIA  DE  RADIODIFUSAO  PARA  0  DESENVOLVIRENTO

ARTISTICO  E  CULTURAL  DE  .OURO  FINO  ­  ACROF,  poderia  buscar

parcerias  com  outras  organizag5es  para` produzir  maior  contetido  artistico  da
regiao,  meu  sincero  elogio  aos  formadores  de  opini6es,  tendo  a  sua pr6pria

reflexao e conscie t]zaga­ocomconteudompoItantesparat°dac°muggiv
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L/

ainda  os  boletins  informativos  veiculados  a todo  momento  com  contetido  de

Noticias,  Cultura,  curiosidades  e  variedades  e  uma programagao    que  muito

enaltece a comunidade   e faz com que ela   se sinta na necessidade   de ouvir   a

Radio Ouro FM. Para EDVAL CARDOSO a Radio Ouro FM tern sido urn Espago

aberto em apoio a divulgagao em avisos, comunicados  a Comunidade onde temos

visto intimeros programas de cunho informativo e Cultural com a participagao de

lideres  sociais  de  entidades  representativa,  e  claro  que  pode  melhorar  esta

programagao  para  as  diversidades  culturais  como  a  propagagao  das  culturas
diversas, cada vez mais envolvente e inclusiva, a programagao de sabado e aos

domingos onde e veic.ulado o programa participativo direto com a comunidade o

seu papel de difusao da Musica Nacional local e a entrevistas e comentarios sobre

os autores. PAULO CESAR DE FREITAS enalteceu a programagao desenvolvida

pela Radio Ouro FM, precisamos construir urn mundo melhor atrav6s da inclusao
em veiculos  de  Comunicapao  de massa  do Brasil  que  e  o Radio.  Ainda mais

propagando  as  mais  diversas  culturas  e  habitos  da  populagao  e  tendo  uma

programagao plural e educativa pautado sempre pela veracidade e que em cada
contetido  gera­se urn senso  critico  e  construtivo  a sociedade.  Para dar  ciencia

segue  em  anexo  a  grade  de  Programagao  com  hist6rico  de  cada  programa

veiculado  na Radio  Ouro  FM,  assim  foi  concluida  a reuniao  deliberativa  do

conselho  comunitario  e  ap6s  relatado  em  ata  e  aprovado  por  unanimidade  e

comprometendo­se, ainda, de acordo com o que estabelece a portaria 4334/2015

do Minist5rio das Comunicag5es em concordancia com a lei 9612/1997.   Nada

mais  havendo  a  ser tratado,  foi  lavrada  a presente  ata pelo  senhor  GALBA

PEREIRA DE  ASSIS  neste  ato  voluntdrio  Coordenador  Conselheiro  deu por

encerrada a presente que segue assinada pelos Conselheiros.

�=^..ife   `#.T`  .  .

I..sefe.I..i',',,z..,,z­
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                 Grade Programação Radio Ouro Fm 105,9 

Radio Ouro FM  - 105,9 -  Ouro fino -  Minas Gerais 

                                             

                                            Madrugadão da Ouro  

                                                           05:00 horas às 09:00 (Segunda a Domingo) 

O melhor do sertanejo raiz para iniciar o dia no interior do sul de Minas Gerais. Aqui, você que ama a boa velha 

música sertaneja, tem seu espaço garantido para participar e pedir o seu sucesso favorito.  

                                                               Manhã da Ouro 

                                                       09:00 Horas às 13:00 (Segunda a Domingo) 

As manhãs estão muito mais animadas no comando de Gilson silva no programa “Manhã da Ouro”. Com um 

repertório bastante variado, aqui você ouve o melhor da música nacional e internacional de todos os tempos. 

Tem o horóscopo do dia, curiosidades e muitas informações regionais. 

                                             Frequência Máxima 

                                                      13:00 Horas às 18:00 (Segunda a Domingo) 

Aqui você fica por dentro das principais novidades do mundo da música nacional e internacional, no comando 

de Flávio Faria, com muito bom gosto musical, informação e prestação de serviços, e muitas informações do 

mundo 

                                                    Top Classic 

                                                    18:00 Horas às 19:00 (Segunda a Domingo) 

Uma hora de clássicos da MPB e as melhores músicas do Rock de todos os tempos para fazer a trilha de fundo e 

relembrar os maiores sucessos nacionais e internacionais. 

                                                                 Voz do brasil 

                                                 19:00 Horas às 20:00 (Segunda a Sexta) 

                                   Horário destinado a retransmissão da Voz do Brasil. 

                                                Balada da Ouro 

                                       20:00 Horas às 05:00 (Segunda a Domingo) 

O programa mais eclético do seu rádio. Toca de tudo a qualquer momento. Uma mistura sem fim de todos os 

gêneros musicais. O programa perfeito para quem quer ouvir muitas músicas boas altas horas da madrugada. 

 

 

Ouro Fino, 05 de janeiro de 2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.410.393/0001-08
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/09/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO ALTO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV DA SAUDADE 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
37.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO 

MUNICÍPIO 
OURO FINO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/09/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2021 às 15:04:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.410.393/0001-08
NOME EMPRESARIAL: GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO ALTO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: GALBA PEREIRA DE ASSIS
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/02/2021 às 15:07 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.779.091/0001-92
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/01/1992 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS AMIGOS E MORADORES DO B SAO JUDAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMBASJU 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R MARIA CRISTINA TENORIO DE SOUZA 

NÚMERO 
361 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
37.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JUDAS TADEU 

MUNICÍPIO 
OURO FINO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabil.com@hardonline.com.br 

TELEFONE 
(35) 3441-3539 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/09/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2021 às 15:09:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 41.779.091/0001-92
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DOS AMIGOS E MORADORES DO B SAO JUDAS
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: CARLOS VICENTE DO CARMO
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/02/2021 às 15:11 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.333.169/0001-33
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/08/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
ONG ASSOCIACAO AMIGOS DOS ANIMAIS DE OURO FINO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ROGERIO GISSONI 

NÚMERO 
136 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
37.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
OURO FINO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESPACOFITGOURMET@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(35) 3441-4472 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/11/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2021 às 15:12:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 21.333.169/0001-33
NOME EMPRESARIAL: ONG ASSOCIACAO AMIGOS DOS ANIMAIS DE OURO FINO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ALEXSANDRO DANIEL RENO
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/02/2021 às 15:13 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.706.569/0001-84
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/05/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE OURO FINO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACAMARE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos (Dispensada *) 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ROD MG 290 - KM.57,50 

NÚMERO 
00 

COMPLEMENTO 
BRCAO ACAMARE 

 
CEP 
37.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA RITA 

MUNICÍPIO 
OURO FINO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(35) 9852-1434/ (35) 3441-1530 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/05/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2021 às 15:15:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 20.706.569/0001-84
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE OURO FINO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: EDVAL CARDOSO
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/02/2021 às 15:16 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.132.646/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/03/1984 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DO ALTO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMBA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV DA SAUDADE 

NÚMERO 
200 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
37.570-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO 

MUNICÍPIO 
OURO FINO 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/12/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2021 às 15:18:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 19.132.646/0001-50
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DO ALTO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: PAULO CESAR DE FREITAS
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/02/2021 às 15:19 (data e hora de Brasília).
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE OURO FINO

CNPJ: 02.488.648/0001-84

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:37:08 do dia 03/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 02/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.488.648/0001-84
Razão Social: ASSOC COM RADIO P DES ART E CUL OURO FIN
Endereço: RUA LAURA OLIVEIRA DE SOUZA 62 / SAO JUDAS / OURO FINO / MG / 37570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:24/02/2021 a 25/03/2021 

Certificação Número: 2021022402312523753671

Informação obtida em 03/03/2021 15:36:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Processo nº 01250.003122/2019-97. 
Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro Fino 
Localidade: Ouro Fino / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fls. 1 e 2 (3787041). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 22/01/2019. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim  ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: (6050828), (6050829), (6050830). 
 
2) Declaração de conformidade: (6050828), (6050829), (6050830). 
 
3) Estatuto Social: (6297380), (6297381), (6297382), (6297383), (6297384), (6297385), (6297386), (6297387), 
(6297388), (6297389), (6297390), (6297392), (6297393), (6297395), (6297396), (6297397), (6297398), 
(6297399), (6297400) e (6297401). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 20 e 22; 
f) Atribuições do Órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 23 a 27.  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 20; 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28 a 32. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º e 4º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º, 6º, 8º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º e 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 38; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13 a 19; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 41 e 43, parágrafo único; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 27 (aprovação de contas: 
art. 14); 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 14 e art. 43; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 21 e arts. 33 a 37; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 42. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 3 (6050864). Mandato: 20/9/2018 – 19/9/2022 
Presidente: Carlos Alberto Fernandes da Silva; 
Vice-Presidente: Maria de Lourdes Crepaldi; 
Secretário(a): Mario Jorge Condi; 
Tesoureiro(a): Antônio Massari; 

Checklist Roteiro - RadCom de 4/3/2021 (6660436)         SEI 01250.003122/2019-97 / pg. 4



Diretor(a) Comunitária: Silvia Helena Dias Pereira; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: (3787080), (3787082), (6050840), (3787072), 
(6050836), (6050838), (6050835). 
 
6) CNPJ: (5869705) 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (6658658). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: (6562924), (6562927), (6562928), 
(6562931). 
Obs.: documentação referente às entidades representadas: (6562933), (6562934), (6562935), (6562937), 
(6562939), (6562642), (6562945), (6562946), (6562949) e (6562950). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6658667). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (6050831). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5870624). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- 
 
***CONCLUSÃO: 
Realizou-se pesquisa de vínculo e não se observou irregularidade. 
Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e na Justiça Estadual e não se observou irregularidade. 
Processo instruído. 
Será solicitado Relatório de Apuração de Infrações à CGFM. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Carlos Alberto 
Fernandes da Silva 26/8/1961 035.624.388-50 7.625.431-8 

José Fernandes da 
Silva / Amelia Pereira 
Perez Fernandes da 

Silva 

100366240248 PMN filiado 

Vice-Presidente Maria de Lourdes 
Crepaldi 4/9/1962 184.228.368-58 21.905.080-

0 

Oswaldo Crepaldi / 
Carmellina Olivia 

Nardi Crepaldi 
008806550116 - - 

Secretário(a)  Mario Jorge Condi 14/11/1954 766.521.818-00 7.980.334-9 Mario Condi / Ida 
Ribeiro Condi 089928570116 - - 

 Tesoureiro(a) Antônio Massari 8/5/1965 596.035.266-49 25.075.151-
3 

José Massari / 
Aparecida Moreira 

Massari 
008683730256 PTB filiado 

Diretor(a) 
Comunitária 

Silvia Helena Dias 
Pereira 1/12/1976 962.126.836-20 MG-

10.405.624 

Carlos Alberto Dias 
Pereira / Madalena 

Lopes da Silva Pereira 
105690970205 - - 
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Correspondência Eletrônica - 6660486

Data de Envio: 
  04/03/2021 09:03:42

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc nº 01250.003122/2019-97 - Relatório de Apuração de Infrações

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Radiodifusão para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro Fino, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouro Fino/ MG (processo de
renovação nº 01250.003122/2019-97), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758
Analista Técnico-Administrativa
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De : Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br>
Assunto : Fwd: Proc nº 01250.003122/2019-97 - Relatório de Apuração de

Infrações
Para : Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Fwd: Proc nº 01250.003122/2019-97 - Relatório de Apuração de Infrações

Sex, 05 de mar de 2021 11:14

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Coordenação Geral de fiscalização e Monitoramento" <cgfm@mctic.gov.br>
Para: "coroc" <coroc@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 4 de março de 2021 16:19:21
Assunto: Re: Proc nº 01250.003122/2019-97 - Relatório de Apuração de Infrações

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração
de infração, relativo à entidade Associação Comunitária de Radiodifusão para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro Fino, entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ouro
Fino/ MG.

----- Mensagem original -----
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br>
Para: cgfm@mctic.gov.br
Enviadas: Quinta-feira, 4 de março de 2021 9:03:43
Assunto: Proc nº 01250.003122/2019-97 - Relatório de Apuração de Infrações

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de
Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro Fino, entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ouro Fino/ MG (processo de renovação nº 01250.003122/2019-97), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758
Analista Técnico-Administrativa
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Parecer Jurídico 1578/2016 CONJUR (6858724)         SEI 01250.003122/2019-97 / pg. 11



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO FINO

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.488.648/0001-84

Certidão nº: 10658212/2021

Expedição: 25/03/2021, às 10:15:29

Validade: 20/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO

FINO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.488.648/0001-

84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo n°: 01250.003122/2019-97.

Entidade: ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO
FINO.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração (PAI) e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
verificou-se que não consta registro de PAI instaurado em desfavor da Entidade.

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Brasília, 25 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 25/03/2021, às 10:26 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6858729 e o código CRC EED6CC11.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI-MCOM nº 6858729
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Processo nº 01250.003122/2019-97. 
Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Ouro Fino 
Localidade: Ouro Fino / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fls. 1 e 2 (3787041). 
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 22/01/2019. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim  ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: (6050828), (6050829), (6050830). 
 
2) Declaração de conformidade: (6050828), (6050829). 
 
3) Estatuto Social: (6297380), (6297381), (6297382), (6297383), (6297384), (6297385), (6297386), (6297387), 
(6297388), (6297389), (6297390), (6297392), (6297393), (6297395), (6297396), (6297397), (6297398), 
(6297399), (6297400) e (6297401). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 20 e 22; 
f) Atribuições do Órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 23 a 27.  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 20; 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28 a 32. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º e 4º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º, 6º, 8º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º e 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 38; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13 a 19; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 41 e 43, parágrafo único; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 27 (aprovação de contas: 
art. 14); 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 14 e art. 43; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 21 e arts. 33 a 37; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 42. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: (6050864). Mandato: 20/9/2018 – 20/9/2022 
Presidente: Carlos Alberto Fernandes da Silva; 
Vice-Presidente: Maria de Lourdes Crepaldi; 
Secretário(a): Mario Jorge Condi; 
Tesoureiro(a): Antônio Massari; 

Checklist Roteiro - RadCom de 25/03/2021 (6858968)         SEI 01250.003122/2019-97 / pg. 19



Diretor(a) Comunitária: Silvia Helena Dias Pereira; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: (3787080), (3787082), (6050840), (3787072), 
(6050836), (6050838), (6050835). 
 
6) CNPJ: (5869705) 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (6658658). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: (6562924), (6562927), (6562928), 
(6562931). 
Obs.: documentação referente às entidades representadas: (6562933), (6562934), (6562935), (6562937), 
(6562939), (6562642), (6562945), (6562946), (6562949) e (6562950). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6658667). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (6050833). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6858700). 
 
12) Relatório de Apuração de Infrações: (6853855). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- 
 
***CONCLUSÃO: 
Realizou-se pesquisa de vínculo e não se observou irregularidade. 
Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e na Justiça Estadual e não se observou irregularidade. 
Processo instruído. Será elaborada NT de Revisão Final. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Carlos Alberto 
Fernandes da Silva 26/8/1961 035.624.388-50 7.625.431-8 

José Fernandes da 
Silva / Amelia Pereira 
Perez Fernandes da 

Silva 

100366240248 - - 

Vice-Presidente Maria de Lourdes 
Crepaldi 4/9/1962 184.228.368-58 21.905.080-

0 

Oswaldo Crepaldi / 
Carmellina Olivia 

Nardi Crepaldi 
008806550116 - - 

Secretário(a)  Mario Jorge Condi 14/11/1954 766.521.818-00 7.980.334-9 Mario Condi / Ida 
Ribeiro Condi 089928570116 - - 

 Tesoureiro(a) Antônio Massari 8/5/1965 596.035.266-49 25.075.151-
3 

José Massari / 
Aparecida Moreira 

Massari 
008683730256 - - 

Diretor(a) 
Comunitária 

Silvia Helena Dias 
Pereira 1/12/1976 962.126.836-20 MG-

10.405.624 

Carlos Alberto Dias 
Pereira / Madalena 

Lopes da Silva Pereira 
105690970205 - - 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.003122/2019

ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE OURO FINO

4 290

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OURO FINO/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MARIO JORGE CONDI 766.521.818-00 Secretário 20/09/2018
20/09/2022

(35) 34417869
(35) 34417869

CARLOS ALBERTO
FERNANDES DA SILVA

035.624.388-50 Presidente 20/09/2018
20/09/2022

(35) 34412405

Antônio Massari 596.035.266-49 Tesoureiro 20/09/2018
20/09/2022

Maria de Lourdes Crepaldi 184.228.368-58 Vice-Presidente 20/09/2018
20/09/2022

Silvia Helena Dias Pereira 962.126.836-20 Diretor Comunitário 20/09/2018
20/09/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1) Requerimento de renovação: fls. 1 e 2 (3787041).
1.1) Data de postagem / do recebimento / Protocolo no SEI: 22/01/2019.
1.2) Tempestividade: (X) Sim  ( ) Não.
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: (6050828), (6050829), (6050830).

2) Declaração de conformidade: (6050828), (6050829), (6050830).

3) Estatuto Social: (6297380), (6297381), (6297382), (6297383), (6297384), (6297385), (6297386), (6297387),
(6297388), (6297389), (6297390), (6297392), (6297393), (6297395), (6297396), (6297397), (6297398), (6297399),
(6297400) e (6297401).
3.1) Adequação à Portaria:
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I;
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
e) Órgão administrativo e cargos: art. 20 e 22;
f) Atribuições do Órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 23 a 27.
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20;
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28 a 32.

3.2) Adequação ao Código Civil:
a) Denominação: art. 1º;
b) Fins: art. 2º e 4º;
c) Sede: art. 1º;
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º, 6º, 8º e 9º;
e) Direitos dos associados: art. 6º;
f) Deveres dos associados: art. 7º;
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º e 9º;
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 38;
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13 a 19;
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 41 e 43, parágrafo único;
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k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 a 27 (aprovação de contas: art.
14);
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses
assuntos: art. 14 e art. 43;
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 21 e arts. 33 a 37;
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15;
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 42.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 3 (6050864). Mandato: 20/9/2018 ? 20/9/2022

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: (3787080), (3787082), (6050840), (3787072), (6050836),
(6050838), (6050835).

6) CNPJ: (5869705)

7) Certidão Negativa da Anatel: (6658658).

8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: (6562924), (6562927), (6562928),
(6562931).
Obs.: documentação referente às entidades representadas: (6562933), (6562934), (6562935), (6562937), (6562939),
(6562642), (6562945), (6562946), (6562949) e (6562950).

9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6658667).

10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (6050833).

11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6858700).

12) Relatório de Apuração de Infrações: (6853855).

CONCLUSÃO:
Realizou-se pesquisa de vínculo e não se observou irregularidade.
Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e na Justiça Estadual e não se observou irregularidade.
Processo instruído. Será elaborada NT de Revisão Final.

Argélia Diniz Schramm - 1786758

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 47, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO PARA DESENVOLVI-
MENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
OURO FINO para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ouro
Fino, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 806,

de 25 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação
Comunitária de Radiodifusão para Desenvolvimento Artístico e Cul-

tural de Ouro Fino para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ouro
Fino, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 48, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TELEVISÃO PONTA PORÃ LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
de sons e imagens na cidade de Ponta Porã,
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 7 de

dezembro de 2006, que renova por 15 (quinze) anos, a partir de 9 de
setembro de 2003, a concessão outorgada à Televisão Ponta Porã Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 49, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE BRASIL DE COMUNICAÇÕES LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade
de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 326,

de 19 de junho de 2007, que outorga permissão à REDE BRASIL DE
COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Lagoa Grande, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 50, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO CABO VERDE para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Gurupi, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 345,

de 28 de junho de 2007, que outorga autorização à Associação Co-

munitária de Radiodifusão Cabo Verde para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Gurupi, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 51, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à SIS-
TEMA JOVEM DE COMUNICAÇÃO LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade
de Cabixi, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 322, de 5 de julho

de 2005, que outorga permissão à Sistema Jovem de Comunicação Ltda. para
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de Cabixi, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 52, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à
AQUIDAUANA RADIODIFUSÃO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de
Monte Negro, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 324, de 5 de julho

de 2005, que outorga permissão à Aquidauana Radiodifusão Ltda. para explora r,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Monte Negro, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 1º de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 53, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RU-
RAIS DO VALE DO RIO PRETO - APRL-
VARP para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Aparecida do
Rio Negro, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 237,

de 28 de maio de 2007, que outorga autorização à Associação dos
Produtores Rurais do Vale do Rio Preto - APRLVARP para executar,

Atos do Congresso Nacional
.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
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ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: Assoc. Com. de Radiod. para Desenv. Artist. e Cult. de
Ouro Fino

Inscrição no CNPJ: 02.488.648/0001-84

Município: Ouro Fino

Estado: Minas Gerais

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1 Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6050828
 SEI nº 6050829
 SEI nº 6050830

1.1 O requerimento é tempestivo?

( X )
Sim
(    )
Não

 Fls. 1 e 2/3787041

1.2 Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

( X )
Sim
(    )
Não

 53115.018657/2020-54
 53115.018656/2020-18
 53115.028691/2020-37
 53115.004865/2021-57

2 Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6297380
 SEI nº 6297381
 SEI nº 6297382
 SEI nº 6297383
 SEI nº 6297384
 SEI nº 6297385
 SEI nº 6297386
 SEI nº 6297387
 SEI nº 6297388
 SEI nº 6297389
 SEI nº 6297390
 SEI nº 6297392
 SEI nº 6297393
 SEI nº 6297395
 SEI nº 6297396
 SEI nº 6297397
 SEI nº 6297398
 SEI nº 6297399
 SEI nº 6297400
 SEI nº 6297401

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6050864

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 3787080
 SEI nº 3787082
 SEI nº 6050840
 SEI nº 3787072
 SEI nº 6050836
 SEI nº 6050838
 SEI nº 6050835

5 Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6562924
 SEI nº 6562927
 SEI nº 6562928
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Não  SEI nº 6562931

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6050828
 SEI nº 6050829
 

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6658658

8 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 5869705

9 Relatório de Apuração de Infrações

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6853855

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

(    )
Sim
( X )
Não

 

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(    )
Sim
(  X )
Não

 

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Assistente Técnico, em 11/08/2021, às 10:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Assistente, em 11/08/2021, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 11/08/2021, às 18:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 11/08/2021, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7886484 e o código CRC 84447C6B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3683/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.003122/2019-97.

INTERESSADA: ASSOC.COM.DE RADIOD.P/DESENV.ARTIST.E CULT. DE
OURO FINO.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE. ENVIO
DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Assoc. Com. de Radiod. para Desenv. Artist. e Cult. de
Ouro Fino, inscrita no CNPJ nº 02.488.648/0001-84, objetivando a  renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Ouro Fino, estado de Minas Gerais, referente ao período de 2 de abril de 2019
até 2 de abril de 2029.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epigrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos
nº 53115.018657/2020-54, 53115.018656/2020-18, 53115.028691/2020-37 e
53115.004865/2021-57).

 

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
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posteriormente.

 

6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação
com os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.
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§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 806, de 25
de outubro de 2006, e do Decreto Legislativo nº 47, de 2 de abril de 2009 (SEI nº
7886464). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do
Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução
do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 2 de abril de 2019. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 22 de
janeiro de 2019, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (Protocolo nº 3787041 - fls. 1 e 2). O pedido de renovação observou o
prazo legal previsto no art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI nº 6858968). Os
documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,
muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade
no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
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(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, bem como os
comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI nº 3787080, 3787082, 6050840,
3787072, 6050836, 6050838 e 6050835). Juntou-se, ainda, o último relatório do
Conselho Comunitário e declaração devidamente firmada pelo seu representante
legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização pelo Ministério das Comunicações, e
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente
(SEI nº 6050828 e 6050829). Colacionou-se, também, a ata de eleição, de modo a
atestar a regularidade do quadro diretivo, inclusive em relação às disposições
constantes no art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (SEI nº 6050864). 

 

14. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência
da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
(CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação, em definitiva, de
penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das Comunicações.
Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos que possam
resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI nº 6853855).

 

15. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6858724) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:

 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

16. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
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01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7886484).

 

17. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Ouro Fino, estado de Minas Gerais.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.

 

À Consideração Superior.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Assistente Técnico, em 11/08/2021, às 10:16 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Assistente, em 11/08/2021, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 11/08/2021, às 18:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 11/08/2021, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 12/08/2021, às 14:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
12/08/2021, às 20:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6858977 e o código CRC 76F073A3.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.003122/2019-97, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3683/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6858977), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6858724), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de abril de 2019,
a autorização outorgada à Assoc. Com. de Radiod. para Desenv. Artist. e Cult. de
Ouro Fino, inscrita no CNPJ nº 02.488.648/0001-84, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Ouro Fino,
estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
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nº 01250.003122/2019-97, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3683/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6858977), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6858724), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________,
publicada em _____________, que renova a outorga da Assoc. Com. de Radiod. para
Desenv. Artist. e Cult. de Ouro Fino (CNPJ nº 02.488.648/0001-84), executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Ouro Fino, estado de Minas
Gerais.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI nº 6858977
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3398, DE 18 DE AGOSTO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.003122/2019-97, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3683/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6858977), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6858724), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:                

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de abril de 2019,
a autorização outorgada à Assoc. Com. de Radiod. para Desenv. Artist. e Cult. de
Ouro Fino, inscrita no CNPJ nº 02.488.648/0001-84, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Ouro Fino,
estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8013103 e o código CRC BD1121C9.

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI nº 8013103
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 18 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 01250.003122/2019-97, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3683/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6858977), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6858724), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3398, de 18 de
Agosto de 2021, publicada em _____________, que renova a outorga da Assoc. Com.
de Radiod. para Desenv. Artist. e Cult. de Ouro Fino (CNPJ nº 02.488.648/0001-84),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Ouro
Fino, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8023113 e o código CRC 2649BBE1.

Referência: Processo nº 01250.003122/2019-97 SEI nº 8023113

Exposição de Motivos Renovação (8023113)         SEI 01250.003122/2019-97 / pg. 34

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8643/2021/MCOM

Brasília, 18 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3398/2021/MCOM-SEI (8013103) e
Exposição de Motivos (8023113)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3683/2021/MCOM-
SEI (6858977), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3398/2021/MCOM-SEI
(8013103) e Exposição de Motivos (8023113), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 20/08/2021, às 18:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8023284 e o código CRC 0FC85EC4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8643/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.003122/2019-97 - Nº SEI: 8023284
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
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com as seguintes características:
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/09/2021 | Edição: 167 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.398, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.003122/2019-97, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3683/2021/SEI-MCOM (SEI nº
6858977), com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6858724), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de abril de 2019, a autorização outorgada à
Assoc. Com. de Radiod. para Desenv. Artist. e Cult. de Ouro Fino, inscrita no CNPJ nº 02.488.648/0001-84,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Ouro
Fino, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9692/2021/MCOM

Brasília, 06 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8023113)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3398/2021/SEI-MCOM
(8079257), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8023113),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 06/09/2021, às 16:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8086768 e o código CRC D2F23849.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9692/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.003122/2019-97 - Nº SEI: 8086768
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EM nº 00228/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.003122/2019-97, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3683/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6858977), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6858724), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3398, de 18 de Agosto de 
2021, publicada em 2 se Setembro de 2021, que renova a outorga da Assoc. Com. de Radiod. para 
Desenv. Artist. e Cult. de Ouro Fino (CNPJ nº 02.488.648/0001-84), executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Ouro Fino, estado de Minas Gerais. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20001/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.003122/2019-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119297 e o código CRC 82AFC7D7.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20001/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.003122/2019-97 - Nº SEI: 8119297
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